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R E S U M O

Este estudo constitue uma contribuição ao repensar 
do estágio do desempenho do processo legislativo do ensino bra
sileiro. Pretende indicar alguns caminhos para a compreensão con 
creta, para uma visão crítica da alternativa educacional que ê 
a normatização do ensino como instrumentalização do processo e- 
ducacional. Pretende questionar a atitude do educador, incompa
tível com as possibilidades de seu trabalho libertador, na medî  
da em que conhecer a dimensão de dependência a um legalismo cas 
trador, reforçador de um sistema educacional sem perspectivas, 
nem prospectivas para o povo brasileiro.
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A B S T R A C T

This study is a contribution to the analysis of the 
developmental level of the Brazilian instruction's legislative 
process. It intends to indicate a few ways to reach at an objec 
tive understanding necessary for a critical view of the educa
tional alternative, that is, the regulation of instruction as 
an instrument of the educational process. The study intends to 
question the educator's attitude, considered incompatible with 
the possibilities of his liberating job, in the extent of his 
knowledge of the dependency to a castrating legalism wich rein
forces an educational system without perspectives or prosoec- 
tives to the Brazilian people.
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R É S U M É

Cette étude constitue une contribution à l’aspect du 
développement du procédé législatif de l'enseignement brési
lien. Il tend à indiquer quelques uns des chemins pour la com
préhension concret pour la vision critique de l'alternative 
educationelle qui régie l'enseignement comme instrument du pro
gramme de l'éducation. Il cherche à préciser l'attitude de
1'éducateur incompatible avec les possibilités de son travail 
libérateur dans la mesure ou il connait la dimension de dëpen 
dence à une legislation restrictive renforçant un sisterne d'edu 
cation sans perspectives ni prospectives pour le peuple brési 
lien.
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"A consciência critica ê precisa

mente aquela que se sabe condicio

nada es mais do aLue isso> sabe o 
que e por que a condiciona. "

DERMEVAL SAVIANI
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"Nosso modelo ê o grande conting en_ 
te de pesquisadores que, em sua a- 
tividade metódica e sistemática, fa 
zem avançar as fronteiras do conhe_ 
cimento. Para os mais criativos, 
mais preparados e experientes, es_ 
tão reservados avanços mais subs
tanciosos .Mas não e vão o trabalho 
dos principiantes. Não é difícil 
nem impossível localizar áreas do 
conhecimento onde num exame de con 
fluência da teoria com a realidade, 
do constructo com o protocolo, não 
se possa antecipar contribuições 
respeitáveis ainda que modestas."

CLÃUDIO DE MOURA CASTRO
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L E I  N. 3G1 — I)E 19 I)E A 15RIL DE 1873.
Manoel AntonioGuimarães, dignitário da imperial ordem da

Rosa, commendador dadcChristo c vice-presidente da
província do Paraná.
Faço saber a todos os seus habitantes que a assembléa le

gislativa provincial decretou c eu sanccionci a lei seguinte:
Art. 1.° E ’ permitlido o uso da palmatória nas escolas 

de l . 14 lettras para os casos cm que os castigos moraes não 
forem suílicientes.

Art. 2.° Esta permissão não excederá a sejs palmatoadas 
em casos graves.

Art. 3.° Os professores, cm caso algum, poderaó dele
gar a applicação deste castigo a seus aluamos.

Art. í . °  Ficam revogadas as disposições em contrario.
Mando, portanto, a todas as autui idades a quem o conhe- 

cimemto e execução da referida lei pertencer, que a cum
pram e façam cumprir tão inteiramente como nella se contem

O secretario desta província a faça imprimir, publicar e 
correr.

Palacio da presidência do Paraná, cm 19 de Abril dc 
1873, j 2.° da independência e do império.

M an o el  A ntonio  G u im a r ã es .



I ntrodução



J u s t if ic a t iv a



A partir do momento em que há o ronsenso da necessidade da 
norma para a produção educativa, certo será questionar se ela de
verá conter toda a amplitude a ser alcançada na sua operacionali- 
zação.

Quando se fala em qualquer ato educativo ou proposta de tra 
balho educacional, o primeiro quesito a ser levantado ê o arcabou 
ço legal.

A grande produção de normas que se realiza nos legislativos 
da educação poderia demonstrar a crise educacional? A inflação de 
normas evidenciaria a corrida do legal pelo real educacional? Até 
que ponto a legislação expressa a sociedade educativa, que se con 
substancia num dinamismo mutacional, quer ideológico, quer insti
tucional?

O profissional da educação opera tradicionalmente sob a tu
tela da ordenação jurídica, que aderiu a um burocratismo dedicado
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a finalidades inquestionáveis no que se refere â manipulação do 
poder do sistema educacional.

A preocupação em verificar o grau inquisitorial existente 
na legislação do ensino, como medida de limitação das atividades 
dos executores da educação, impõe uma linha de conduta ao estudo 
rigoroso do que se fez, se faz e se pretende fazer nesta área pro 
fissional.

A possibilidade de demonstração de que a legislação é, pri
mordialmente, criar ou dotar de espaços estimuladores da criativi 
dade àqueles que estão envolvidos neste setor profissional, levan 
do-os a uma auto-determinação no privilégio que têm, fugindo de 
caminhos marcados, pura reprodução de passos administrativos, re
força as atitudes que se tem assumido ao lóngo do estudo proposta

0 legalismo,

" ve lh o dos tempos imperiais, resultou do imen_ 
so e amplo controle juridico-politico do Esta 
do sobre o campo educacional, fazendo da lei, 
do decreto, da portaria e, mais recentemente, 
do parecer, as formas privilegiadas de atua- 
çao sobre a pratica pedagógica." (Cunha,
1978, p.11).

Verificada, assim, a normatização aparece como algo deforma
do na sua função instrumentalizadora aos executores do ensino.Não 
adianta indicar que toda a legalidade do ensino é ilegítima en
quanto defasada de uma sociedade objetiva com necessidades educa
cionais determinadas historicamente, se esta ilegitimidade ê re
forçada na medida em que o privilégio dos poderosos se configura 
na política do voto (quando existe),na oferenda de mais vagas, 
mais salas de aula, mais cadernos e lápis, enfim, uma dádiva, um 
favor, uma esmola. 0 dinheiro público é o dinheiro sem dono, por 
isso o Poder Judiciário está atrelado ao Poder Executivo, o ban-
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quete é o mesmo.

Ao subsistirem esses fatos, a deformação das normas se repe 
te e sua rejeição se efetiva continuadamente. A flexibilidade apa 
rente, muitas vezes defendida em nome da extensão do pais e de 
sua diversidade geográfica, histórica, demográfica, económica, só 
cio-polxtica, entre outras, se coloca na medida das necessidades 
dos decretadores, por vohtades particulares, fatos comprováveis 
pela análise de documentos que apresentam um casuísmo extenuado, 
Hoje a História Brasileira ê plena e rica nos seus dispositivos 
mais amplos, eivada de casuísmo a Constituição Brasileira é reco
nhecidamente a concretização do fenómeno.

Toda vez que se legisla, se limita a ação do outro. Aristó
teles afirmava que lei ê convenção, o escravo é decorrência desta 
convenção, o homem não nasce escravo. 0 legislar, como proposta 
alternativa de encaminhamento dos comportamentos humanos, deve se 
situar no sentido de estimular o outro a uma atitude criativa,nun 
ca determinar, nunca produzir sua obra, nem esboçar; a entrega dos 
recursos necessários seria a determinante capaz de construir, pe
la educação, o real humano brasileiro.

Ou se procede de uma maneira crítica, aberta, sem medo do 
outro, ou se continua na determinação intensa de passos burocrãti. 
cos que vêm ao encontro do acomodado, daquele que não sabe produ 
zir além do preenchimento de claros demarcados pela legislação.

Legislação ê expressão daquilo que existe, ou pelo menos, 
uma tentativa de expressão de uma realidade, um caminho no senti
do de representar o agora existencial de um determinado agrupamen 
to humano. Tem-se observado uma legislação que se propõe a guiar 
movimentos sociais, fixando ao grupo humano rígidos atos de com
portamento .
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Assim, diante da configuração dos elementos constituintes 
do processo legislativo, sua decorrência no exercício da tarefa e 
ducativa, implicações nos atos humanos, ê de interesse substan
cial a tomada de dados, sua análise, comparação e encaminhamentos 
de solução.

A relevância do estudo tem suporte na medida em que o pro
fissional da educação concebe a legislação do ensino como um can
sativo rol de medidas, de regras, artigos, incisos, alíneas, quan 
do, na verdade, esta suposta indiferença e sintoma de alienação 
da verdadeira razão da instituição da regra, da norma, que vai re 
fletir inclusive na sala de aula. Então, seu estudo, o conhecimen 
to das condicionantes históricas, culturais, econômicas e políti
cas, suas determinantes, ê de importância rigorosa para o estudan 
te e o profissional da educação.



1.2 - Del im itaçã o  do Problema
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A lei ê um artifício que busca aproximar o procedimento po
lítico, que ê vima ação dentro de um programa determinado, ã reaii 
dade humana, que é somatória de individualidades. A legislação ê 
uma tentativa de conceber o real humano com objetividade,. A lei é 
conhecimento codificado segundo a ótica de quem detém a possibili 
dade de domínio. Assim, a lei ê instrumento de poder.

Toda distorção possível pela manipulação do instrumentô le
gal terá como conseqüência a formulação do anti-diãlogo. Já que a 
lei,tida como evento de comunicação, como determinante de ações 
humanas, carrega a possibilidade de concretizar uma relação dialó 
gica. A indagação passa a situar-se, como proposta de estudo, no 
sentido de que a legislação se envolve numa atuação política, que 
ao universo educacional implica ern sérias resultantes, que refle
tirão em todo o âmbito da ação educativa.

O fato educativo, como realidade humana em processo, é o

8
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que produz todo o procedimento legislativo, que deverá ser recurso 
para operar o sistema educacional. Não ê a lei que determina o fa 
to. Na medida em que a legislação se antepõe â realidade para mo
dificá-la, determiná-la, subjugá-la, enfim, produzi-la, há uma 
violentação desde a natureza do movimento social, criando falsos 
componentes na estruturação de base, que deverá comprometer todo 
o encaminhamento de causação e resultantes históricas, atrasando 
o vetor tempo na aquisição de experiências que o Homem terá que 
participar: ator principal de sua História, por ex.



1.3 - Ob je t iv o s
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0 trabalho, o pensar e o repensar a realidade, o exercício 
a que se propõe, tem os seguintes objetivos definidos para bali
zar os resultados:

a) compreensão' concreta de que a legislação deve se configurar co 
mo a expressão de forças sociais (econômicas, políticas, mo
rais, científicas e religiosas, ...);

b) compreensão concreta de que a legislação enquanto se antepõe â 
realidade, compromete o movimento social em sua legitimidade de 
aspiração, enquanto povo;

c) compreensão concreta de que a legislação do ensino é inõcua en 
quanto estiver no comando do movimento social, quando deve se 
colocar envolvida pela ação social;

d) compreensão concreta de que há necessidade de levantar a tese 
de que DISCIPLINA não é indicador de passividade, pois que no 
heterogêneo está a dinâmica social, que não implica em anar
quia; o maior movimento social significa o maior grau de exer
cício de democratização de um povo.

11



1.4 - Perguntas Norteadoras
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A fim de configurar o caminho para a reflexão, foram levan
tadas as seguintes perguntas norteadoras :

a) por que, pelo aparato legislativo, em todos os níveis, temos 
conseguido limitar a ação educativa, quando deveríamos criar 
alternativas para a sua maior operacionalização?

b) o detalhamento de dispositivos nas Constituições Políticas re
força a tese de que hã intervenção da lei na realidade?

c) hã diretrizes para educação nacional onde se determina que a 
escola deverá, pela configuração curricular, buscar a unidade 
nacional; será que a ação da escola ê determinante para este 
alcance?

d) e o grande número de leis-reforma contraria a própria eficácia 
ou valida a tese de que as reformas existirão para corrigir o 
movimento social que ê intenso? a realidade humana vai produ-

13
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zir sempre, irreversivelmente, a lei do ensino?

e) podemos comprovar que a grande massa de legislação tem bloquea 
do o processo educativo, ao invés de descentralizã-lo?

f) a legislação do ensino, como exercício de poder, é a própria 
lógica do Estado centralizador?



1.5 - Em Busca da Metodologia
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A abordagem do tema se fixou inicialmente na busca de uma 
metodologia. Deve ser esclarecido que este estudo visa fundamen
talmente ao aluno do ensino superior, que se encontra submetido a 
uma carência de referencial critico e que toda citação à atualida 
de é elemento básico para a estruturação das idéias aqui expostas. 
A certeza do fazer educação cano ação libertadora leva a

"atender alguma regra para escrever bem, ter 
alguma coisa para pronunciar, que seja de uti_ 
lidade a todos ou pelo menos a um grande nume 
ro de pessoas. Saber a quem se escreve. Nao 
omitir nada do que seja importante dizer. Or
denar- o assunto com lógica. Eliminar ' todas 
as palavras que ao falar não costumamos usar. 
Nao por limites de tempo.” (Editorial Presen 
ça, 1977, p .24) .

A pesquisa, mito no ensino superior do Brasil, por causas
diversas, desde a mediocridade dos profissionais enraizados num
campo de trabalho inadequado para uma produção intelectual até a
produção-pesquisa-mentira para responder o favor da gratificação

16
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salarial, tem caminhos diversos. Demo, com autoridade, em traba
lho recente, esclarecia apropriadamente:

(...) "decorre que a pesquisa3 para não ser a- 
penas diletantismo e enriquecimento do pesq.uf 
sador3 precisa ter pelo menos sabor de, capaci_ 
dade de intervenção na rea.lidade. Falamos a- 
qui da utilidade social da pesquisa e que tem 
sido3 de maneira geral3 Ínfima. " (Demo, 1980,
p. 28).

Em consonância com a linha de raciocínio que vem sendo toma 
da, deve-se considerar que

"as excrescências nesta área são inúmeras: 
i - há a pesquisa apenas descritiva, que ver

baliza o que o computador codi fica} fugin 
do a qualquer responsabilidade por resul
tados interpretativos e analíticos; 

ii - há a pesquisa totalm ente inútil3 porque 
simplesmente refaz o que já foi pesquisa
do j ou porque estuda im tema irrelevante3 
ou porque se inventa para poder salvar ff 
nanceiramente pessoas ou instituições, etc; 

iii - há a pesquisa que desenvolve bem a parte 
cognitiva e inventi va3 mas não operaciona_ 
liza nada em direção da mudança da reali
dade;

iv - há a pesquisa pretensamente descomvrometf 
da3 como se isto não fosse também um com
promisso." (Demo, 1980, p.28).

Eis que decidir como fazer um trabalho intelectual que crie 
a possibilidade de preocupar o profissional, o estudante, a auto
ridade, leva a fugir do simples transplante de dados que não ex
pressam a realidade em convulsão, necessitada não mais de diagnÕ£ 
ticos, mas de intervenções profundas nas atitudes dos homens. As
sim, a primeira intenção foi envolver na maneira de pensar, a pos 
sibilidade de um trabalho que traga uma maior conscientização dos 
profissionais que atuam em sala de aula, principalmente, àqueles 
que, com ingenuidade, ainda crêem na salvação nacional via esco
la, numa medida "idealista", sem compreensão da somatória de for
ças bloqueadoras existentes e concretas.
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Fazer ciência, neutralidade da ciência, inúmeras são as de
corrências da atividade humana. Pinto as coloca com clareza e lu 
cidez ao expor que:

"com o prog resso da sociedade mudará o conteu 
do da ciência, e em particular a espécie de 
projetos que impulsionarão a pesquisa cientí
fica. Toda a sociedade tem a ciência que lhe 
é útil e necessária para conservar o sistema 
vigente. Ê impensável que venha a produzir ou 
tra, que de modo algum lhe interessaria, pois 
a faria correr o risco de quebra da estrutura 
existente, pela introdução de novos produtos 
culturais, especialmente novas concepções i- 
deológicas sobre sua própria realidade." (Pin 
to, 1979, p.150).

Ê preciso conceder importância âs relevâncias historicamen
te condicionadas, mas num país subdesenvolvido haverá desajustes 
no cometimento da pesquisa. Pois, como continua Pinto,

"as sociedad.es constituídas sobre a base da 
desigualdade da condição humana tendem a se 
converter em freio do progresso do saber, são 
em princípio hostis a toda inovação, e só ad
mitem as criações do progresso que reforcem a 
sua constituição e as defendem do surgimento 
de idéias que desloquem os valores estabele
cidos. A liberdade da criação científica está 
diretamente dependente da liberdade concreta 
de todos os homens no âmbito da comunidade." 
(Pinto, 1979, p.150).

Assim, a presente expressão ê o limite da possibilidade em 
expor pelo confronto da teoria com os dados reais, aquilo que se 
tem vivenciado na tarefa docente. Partir da formulação teórica do 
universo jurídico, suas referências e transpondo-as ao universo 
educacional, defrontá-las com as suas resultantes. Claro que não 
hã lugar para o indutivismo puro ou o dedutivismo puro. (Moura Cass 
tro, 1979) Buscou-se colher algumas indicações da historicidade 
das tendências jurídicas e, com exemplos da produção de órgãos le 
gislativos, acareã-las, interpretando as causas e conseqüências 
no encaminhamento do tema.



1,6 - De f in iç ã o  dos Termos
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CONCEITO. Uma síntese predicãvel de um ser ou conjunto de 
seres, que surge no decurso de um processo cognitivo. Resulta da 
abstração inteligível no sensível, i.é., da abstração de notas 
características e essenciais que definem um objeto concreto. Con
siderado subjetivamente (conceito subjetivo), é o pensamento do 
objeto. Considerado objetivamente (conceito objetivo), é o objeto 
pensado. A sua expressão material é o termo.

EDUCAÇÃO. É antropogenia; ato de criar, desenvolver, trans
formar; conjunto de meios que promovem a dignidade humana,

DIREITO. É um sistema de relações sociais correspondentes 
aos interesses e ã força organizada de grupos sociais com a fina
lidade de controle e implantação de comportamentos humanos.

LEI ou NORMA JURÍDICA. É a regra coercitiva decretada pelo 
poder estatal e que pertence ao âmbito do Direito. É conseqüente
do Direito e expressa relação de poder.

20
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ATO ADMINISTRATIVO, Ê toda manifestação da vontade do Esta
do, por seus representantes, no exercício regular de suas funções, 
que tenha por finalidade criar, reconhecer, modificar, resguardar 
ou extinguir situações jurídicas subjetivas em matéria administra 
tiva.

LEGISLAÇÃO DO ENSINO, Significa o conjunto de . disposições 
que regulam a educação em um Estado. É conseqüência da política 
educacional de um pais. Apresenta uma graduação de amplitude des
de as Constituições Políticas atê os regulamentos, escolares, re
fletindo-se na rotina administrativo-pedagõgica.

BLOQUEIO. Resistência; impedimento para agir.

INVERSÃO. Sentido contrario à ordem natural; disfunção.

PRODUTIVIDADE EDUCACIONAL. É o significado qualitativo da 
educação. É a somatória de componentes teórico-práticos convergin 
do para fazer do Homem, ser em evolução, na dinâmica do cotidiano, 
um real produtor de cultura, inserido e determinado por contexto 
histórico.



2 - Leg islação  do En s in o : 

um Ar t i f íc i o
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2,1 - A Natureza  da Questão
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Diante da necessidade social apontada pela questão exposta, 
que realmente mobiliza a busca do objetivo ou o seu alcance, a fjL 
nalidade do trabalho intelectual, a configuração dos elementos que 
compõe o quadro conceituai parece ser a melhor medida.

A legislação do ensino é o objeto do estudo, e concreto. Sua 
realidade ê determinada por processos sociais. A composição com
preende basicamente o ensino corro instrumento de educação e a le
gislação como determinante do comportamento pedagógico, educativo.

Todo procedimento humano deverá estar respaldado por um con 
junto de normas, que são a somatória de ações determinadas pela 
objetivação de uma prática de realidade. A complexidade e a abun
dância de relações nos níveis mais diversos da comunidade do ho
mem não são indicadores para uma intensa normatização, ato limita 
dor, pois na medida em que o homem regulamenta a sua ação, fixa
os passos possíveis e convenièntes a algum homem, ou ao homem que

24
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se reserva o direito de assumir o poder de legislar.

As relações do homem se verificam no campo filosófico, psi
cossocial, político, econômico, religioso e educativo. 0 inter- 
relacionamento, a interdependência destes campos, numa dimensão 
de globalidade, devem delinear todo o processo social. A ênfase 
num dos enfoques produzirá a setorização no encaminhamento do fe
nômeno humano, o que poderá resultar num filosófico absoluto, num 
psicossocial "massificado", num político de poder grupai, num re
ligioso mistificador e num educativo castrador. Enfim, ê possível 
a montagem de uma representação humana descaracterizada de humani 
dade. Um exemplo histórico da área da educação é a mudança de po
líticas educacionais no sentido de que o desenvolvimento tecnoló
gico passou a exigir um povo não mais politizado, mas que possibjl 
lite, nas suas manipulações com ipáquinas e ferramentas, toda uma 
nova tipologia técnica em que o analfabetismo deslocaria essa 
mão-de-obra da área de produção.

A questão do legislar, instrumento de definição da ação hu
mana, está em constante colocação, pois o estudo desta área de co 
nhecimento tem se voltado para um historicismo conceituai que es
trangula toda uma gama de possíveis mudanças, mesmo buscando a a- 
dequação com a realidade. A vinculação do poder do soberano a uma 
divindade, ainda por muito tempo será defendida, não pela ^mensa
gem do ente superior, mas pelo espaço que decorre ao homem domina 
dor sobre seus súditos.

Assim, quando se verifica a confusa conotação de povo demar 
cada em nossa história política (Freitas, 1978, p.11), evidencia- 
se um componente de análise importantíssimo, pois, hoje ainda há 
no processo político brasileiro a extrapolação do significado do 
termo povo. Em nome do povo tudo se tem feito, inclusive cartas-
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magnas chanceladas por uma suposta autoridade divina, que coeren
temente impõe a implicação de uma plena participação dos dominado 
res, excluindo a massa do povo de um processo decisório em cima 
de atos de governo que, ao contrário, deveriam estar a seu servi
ço, e não a serviço de grupos internacionais.

A história de um povo, como acontecimento, ê atividade prá
tica que encontra a sua justificação na realidade econômica. Os 
fins históricos de um País serão revelados ao se conhecerem quais 
os sistemas e as relações de produção e troca (Gramsci, 1976). 0
Brasil contemporâneo apresenta uma história, enquanto pais perifé 
rico, fundamentada numa sucessão de articulações e rearticulações 
com as sociedades dominantes capitalistas (Pereira, 1971).

Para a harmonização das idéias nesta configuração do univer 
so jurídico vinculado â estrutura do Estado, convêm citar Pereira 
quando discorre sobre o "Aparelho Ideológico de Estado Escolar" 
onde expressa que

"se o conceito de tipo de Estado capitalista 
remete ao modo de produção capitalista, o con 
ceito de forma de Estado (capitalista) remete 
a etapas da reprodução ampliada do modo de pro_ 
dução capitalista: o de forma de Estado inter_ 
vencionista remete d etapa monopolista e o de 
forma de Estado liberal remete ã etapa concor 
rencial. 0 liberalismo, pela sua região juri- 
dico-poUtica, ê a ideologia constitutiva da 
forma de Estado liberal e oneo capitalismo, da 
forma de Estado intervencionista." (Pereira, 
1977, p.86).

O modelo de crescimento das classes dominantes, baseado no 
sistema de alianças entre o Estado e empresas e a vinculação ao 
nlvel do próprio sistema produtivo estatal entre empresas públi
cas e empresas multinacionais, resultou na fojrmação de um Estado 
altamente repressivo, cuja política se fecha aos interesses popu
lares (Cardoso, 1977).
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0 interesse do conhecimento e apresentação dos elementos 
constitutivos da composição do modelo brasileiro, no presente es
tudo, é fundamental para a compreensão de toda a lógica do proce£ 
so jurídico-administrativo, uom reflexos na legislação do ensino.

Neste sentido, Cardoso afirma que,

"nas condições da America Latina este proces
so, se é certo que produz crescimento econÔmi_ 
co, urbanização e -enriquecimento, ■: redefine 
sem eliminar, senão que em certos casos agra
ra os problemas existenciais, sociais e eco
nômicos para a maioria da população. (...) A 
resposta dos grupos dominantes locais da Amé
rica Latina aos condicionantes ■ , externos pa
ra o crescimento econômico e aos imperativos 
de intentos e transformação da ordem, foi es
te amãlgama.esdrúxulo entre um Estado repres
sor (...) e um Estado empresarial. (...) De 
algum modo o Estado passou a ser, na fase de 
desenvolvimento dependente-associado, o ele
mento estratégico que funciona como uma dobra 
diça, para permitir que se abram as portas pe_ 
las quais passa a história do capitalismo nas 
economias peri féricas que se industrializam.. " 
(Cardoso, 1977, o.207-8).

Ao retomar-se a questão proposta ressalta-se a afirmação de 
que a lei ê fonte de direito, o que vem traduzir um tprimeiro im
passe. O academicism.o jurídico tem. transmitido, com uma passivida 
de que se vincula ao processo político autoritário, a idêia de que 
se cria direito pela norma jurídica. O poder legislativo, cuja re 
presentação é distorcida na medida da equação do significado do 
termo povo, passa a negar a legitimidade tão decantada pelos ju
ristas de todos os tempos.

A análise de Ferreira Filho sobre a ascensão, apogeu e deca 
dência do poder parlamentar consubstancia o quadro de referência 
deste estudo.

"0 Legislativo de nossos dias tem raízes nas 
assembléias medievais. Estas surgiram e vice
jaram em toda a Europa ocidental no último
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terço da Idade Media. São os Estados Gerais 
Francesess as Cortes -portuguesas es a mais fa 
mosa de todas3 o Parlamento inglês." (Ferrei
ra Filho, 1977, p.82-3).

0 Legislativo concorria para a permanência do sistema de go 
verno e estrutura de poder, existindo uma simbiose entre os sobe
ranos e uma certa "representação" dos governados.

0 mesmo autor mostra que os Legislativos

"originaram-se da ampliação do Conselho de que 
se cercavam os monarcas prudentes} antes de 
tomar decisões de maior importância e de pro
fundas conseqüências. Essa ampliação e conse
qüentemente o surgimento de tais assemhlêiás 
representativas procedia de um imperativo de 
eficiência." (Ferreira Filho, 1977, p.82-3).

Fica claro que a origem do Legislativo se suporta, antes pe 
la necessidade e reivindicação do soberano do que dos governados. 
0 governo necessitava da colaboração dos governados para a satis
fação de certos objetivos. A própria autorização para a arrecada
ção de tributos dependia das relações entre os monarcas e as as
sembléias .

A ênfase do processo legislativo chega ao ãpice quando o mo 
delo de Montesquieu se materializa, pois a preponderância é a .do 
Poder Legislativo, que faz a lei; o Executivo executa essa lei, e 
o Judiciário julga segundo essa lei. Com o paulatino desprestígio 
dos governantes adveio a crise, pois com o advento das massas co
mo força política, a democracia representativa se apoiava no su
frágio restrito, pois quem gozava o direito de ser eleitor era 
quem apresentava um mínimo de riqueza. Mas com o estabelecimento 
do sufrágio universal, as massas chegaram á vida política. Entre
tanto, a crise se agrava com a intervenção das divisões entre o 
livre jogo liberal e a intensa discussão de encaminhamentos, che-
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gando a vez dos técnicos, pois a discussão de projetos exigia co
nhecimentos que faltavam â maioria. Com o intervencionismo econô
mico e a influência eleitoral das massas, tornou-se o Executivo 
quase que absoluto na condução dos poderes legislativos e judicia 
rios. (Ferreira Filho, 1977).

Ê indispensável o entendimento de que a elaboração das leis 
e papel supremo do Legislativo, apesar da falta de autenticidade 
na composição representativa. Mas o que concorre para o quadro.con 
ceitual ê que a estruturação de um õrgão que elabora normas se si 
tua em todos os níveis politico-administrativos. Todo o aparato de 
comprometimento que está instalado no Poder Legislativo, está já 
pela própria contingência, na vinculação das áreas de decisão: fe 
dera-1, estadual e municipal, coerente com todos os componentes dos 
organismos que elaboram normas. O sistema educacional, afora os 
dispositivos constitucionais, se vê condicionado a uma seriação de 
eventos normativos, circunscrevendo a limitação cada vez maior dos 
atos técnico-pedagógicos aos interesses e filosofias subjacentes 
encontradas em todos os níveis de decisão: Conselho Federal de E- 
ducação, Conselhos Estaduais, Secretarias de Educação, Escolas,i£ 
to sem anotar toda a legislação ordinária que sòfre a marca da im 
posição e do entendimento ao interesse imediatista.

Crê-se que estas idêias-base irão conduzir o desenvolvimen 
to do presente trabalho, pois há a possibilidade de levantar um 
numero intenso de INDICADORES que mostrem caminhos para estudos 
futuros, mesmo porque a profundidade da análise não cabe aqui,por 
limitações diversas.



- 0 Conceito 

Por Que a Norma é Ef e it o  

A I nversão Demarca as Causas



A busca de uma expressão básica para determinar a estrutura 
ção "do pensamento em que o estudo se limita, coloca em evidência 
uma reflexão sobre a palavra conceito; o conceito do processo le
gislativo brasileiro minimizado ao aplicar-se no ensino e a iden
tificação da inversão conceituai.

Segundo a Enciclopédia do Mundo Atual - A Filosofia,

"etimologicamente, a palavra conceito liga-se 
a duas idéias: de criação e de compree o} Con
ceber ê ao mesmo tempo dar nascença e dar sen 
tido} situar uma coisa ou uma noção num con
junto significativo. 0 concebido opõe-se ao
percebido. Enquanto o percebido apenas acen
tuaria uma atividade sensorial} o conceito im 
plica uma atividade inte lectual. " (Favrod, 1978, 
P. 72) .

A atividade intelectual se processa no momento em que ò ho
mem reorganiza seu ambiente, e pela linguagem, designa a realida
de preexistente. A atividade intelectual ê o intermediário entre
a sociédade (causa) e a linguagem (efeito), entre a cultura e o
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comportamento. Há estudos que apresentam a linguagem, não como re 
flexo das estruturas sociais, culturais ou psíquicas, mas como cau
sa. Ê interessante sublinhar que a estrutura conceituai como ati
vidade intelectual vai demarcar os limites da ação humana, pois 
devido â maior ou menor apreensão do mundo e conseqüente expres
são ê que se consigna um pólo de dominação. Se o homem se torna 
sujeito mediante uma reflexão (atividade intelectual) sobre o seu 
ambiente concreto, quanto maior a reflexão maiór o comprometimen
to em reorganizar o seu mundo ambiente.

Transferindo a medida do exposto para a ãrea legislativa ê 
digno de apontamento que na história da lei como expressão da so
ciedade, o homem dominador-dominado, vai designar o encaminhamen
to do império do homem sobre o homem.

"A maioria dos sintomas de desajustamento na 
sociedade moderna pode ser atribuida ao fato 
de que o mundo paroquiai de pequenos grupos se 
converteu em grande sociedade num prazo rela
tivamente curto." (Faria, 1978, p.15).

Um dos problemas oriundos dessa transformação, conforme, ain 
da, a investigação de Faria, "ê a crise de autoridade e de legiti_ 

midade por que passa o mundo contemporâneo." A ordem jurídica se 
compõe para garantir os direitos subjetivos que o homem conquis
tou, mas como a lei apresenta destino geral, se cria a ilusão da 
igualdade de todos perante a lei, quando na verdade a lei escrita 
ê ditada pelo Poder. E quem ê o Poder, senão a classe que detêm 
a hegemonia e se serve dela para cumprir seus interesses? E o apa 
relho do Estado (Carvalho, 1979, p.65) que vai expressar a domina 
ção de classe (forças armadas, polícia, administração, burocra
cia) . Não se deve admitir como definitiva esta ação, mas convém 
assinalar que se a história da lei êa história dos dominadores, dî  
ficilmente a generalidade da regra social chega â concretização.
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Não cabe neste estudo uma abordagem lingüística, deixando- 
se de lado um aprofundamento da manifestação do homem pela lingua 
gem, mesmo sabendo que ê importante e talvez necessário o real r.e 
lacionamento do tema com todo o universo de expressão lingüística
do homem. Algumas idéias poderão ajudar no contexto conceituai da
lei. Por exemplo, há o fenômeno da alteração de sentido que as pa 
lavras comportam ao longo de sua existência, onde os estudiosos a 
pontam fatores lingüísticos, históricos, sociais e psicológicos, 
como elementos decisivos para a mudança de sentido.

0 conhecimento da formação conceituai do campo jurídico vai 
determinar o enfoque de encaminhamento para a reflexão em curso.

Direito e lei: o que há entre estes dois termos suportes do 
universo jurídico? 0 Direito ê um fenômeno natural ou social? Tem 
se que determinar o conceito de Direito, ou pelo menos todo o qua 
dro que configura o conceito, o que certamente produzirá a expres 
são'_real e relativa do objeto de estudo.

Como a linguagem é uma das expressões conceituais de obje
to, relaciona-se aqui alguns termos em uso: "Recht", "law", "di- 
ritto", "droit" (Kelsen, 1976, p.56-7), que contêm característi
cas comuns significativas em suas designações. Plácido e Silva in 
dica na sua publicação especializada que

"Direito é derivado do latim directum, do 
verbo dirigere (dirigir, ordenar, endireitar), 
quer o vocábulo, etimologicamente, significar 
o que ê reto, o que não se desvia, seguindo 
uma so direção, entendendo-se tudo aquilo que 
é conforme ã razão, ã justiça e ã eqüidade .Mas, 
ai, se entende o Direito, como o complexo or
gânico, de que se derivam todas as normas e o_ 
brigações, para serem cumpridas pelos homens, 
aos quais não podem fugir, sem que sintam a 
ação coercitiva da força social organizada.Ha, 
entretanto, o Direito, o jus romano, na sua 
ideia de proteção e salvaçao, definido como a 
arte do bom e do eqüitativo (jus est ars boni
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et aequi), que se apresenta com'-um conceito 
bem diverso de norma obrigatória (norma agen- 
di), para se mostrar uma faculdade (facultas 
agendi)." (Plácido e Silva, 1973, p.528-9).

Talvez a partir deste primeiro conceito não se deva estabe
lecer um balizamento para a reflexão necessária.

Cid Silveira, quando estuda as origens do Direito, afirma 
com propriedade que

"começa na família, comc o medo do filho ao 
pai, do pai ao filho. (...) Os atos humanos
nascem, mais do que de uma reflexão, do senti_ 
mento, da percepção dos fatos de importância 
da vida. A ação do ser humano ê inicialmente 
orientada pelas suas qualidades sensitiva e 
perceptiva antes de atingir a qualidade idea- 
tiva." (Cid Silveira, 1977, p.32).

Até que ponto a concepção mágica da realidade se impõe para 
reequilibrar o comportamento humano, pois o mito estabelecido na 
origem do Direito se suporta no poder, antes como força (pelo me
do de ser desautorizado), do que uma relação homem/homem na comu
nidade, sem medo e inseguranças, ou seja, o próprio diálogo do Ho 
mem? Ainda ê Cid Silveira que faz notar

"que o Direito começou a ser instituido justa 
mente petos que dominavam, justamente por a- 
queles que jamais imaginaram que os dominados, 
os fracos, tivessem qualquer direito. E se o 
fizeram foi certamente ante o medo da insubor_ 
dinação dos fracos, que constituiam a maioria; 
foi para manter a ordem social que lhes con
vinha..." (Cid Silveira, 1977, p.32).

Eis a demonstração de que a ordenação do comportamento aos 
fracos, mesmo desorganizados, indica a força social que represen
tam.

Miranda Rosa já afirma que o Direito

"ê o instrumento institucionalizado de maior
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importância para o controle social. Desde o i_ 
ntcio das sociedades organizadas manifestou - 
se o fenomeno jurídico 3 como sistema de normas 
de conduta a que corresponde uma coação exer
cida pela s ociedade, segundo certos princí
pios aprovados e obedientes a formas predeter^ 
minadas." (Miranda Rosa, 1977, p. 65).

Em cada agrupamento humano, a cada realidade social corres
ponde uma escala de normas. Aí entende-se que a transferência cul 
tural de valores, hoje determinada pela polarização norte-sul (pa 
íses ricos-pobres) ou leste-oeste (socialismo-capitàlismo) vai de 
terminar todos os problemas jurídicos, pela não assimilação â rea 
lidade brasileira. Basta visualizar todo o componente de dependên 
cia econômico-tecnológico-cultural que o Brasil estã inserido, di_ 
rigido principalmente pela dependência política. Aí estã todo o 
esquema de planos educacionais, transplantes simples, violências 
às raízes culturais, mas coerente, lógico com a intervenção e ade 
quação a centros internacionais de decisão. A Lei' 5 540/68 que im
plantou a Reforma Universitária ê a concreta exemplificação do que 
se expôs, distorção vivida com resistência por todos - professo
res e estudantes - na prática de atos e fatos completamente aves
sos à real dimensão do que se pode e se pôde produzir na universji
dade brasileira.

Aí a violência das reformas baseadas em países "desenvolvi
dos", a arbitrariedade de fazer lei sem o costume, sem a força do 
fatual, ou seja, a imposição do costume pela lei.

Os juristas afirmam que o Direito em sentido objetivo ê a
própria lei, pois o Direito seria o conjunto de normas ou leis ju 
rídicas. Não se sabe se a farsa começa no estabelecimento do pre£ 
suposto de que a lei gerando direito impõe uma linha decisória aos 
dominados, ou se a decantada democracia, como forma representati
va de formulação de lei passa a gerar o direito da classe dominan
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te, pois a democracia política tem-se configurado sem a democracia 
econômica, paradoxo coerente do Terceiro Mundo.

A outra questão é a lei derivada do direito. Tem-se vivido 
uma história de direito à educação que simplesmente não se mate
rializa na legislação. Eis as Constituições Brasileiras, dificil
mente resultantes de aspirações de todos para ajustarem-se âs mi
norias eruditas e proprietárias, não somente de terras, mas tam
bém do conhecimento.

A comédia se instala com o côdigo da burguesia: a Revolução 
Francesa na sua proclamação da declaração dos direitos do homem. 
É fácil verificar a origem daquilo que<'não mudou refletindo as pa 
lavras de Azambuja em relação â declaração:

"esse documento ficou famoso no Direito poli
tico moderno 3 a ponto de fazer esquecer os'que 
o precederam e se tornar único geralmente ci
tado. Isso provêm dos tremendos acontecimen
tos que ele prenunciava. (...) Muitos de seus 
artigos, pela forma elegante e feliz3 torna- 
ram-se um axioma3 copiado pelas Constituições 
dos Estados modernos. (...) Os homens que nas_ 
ceram d epoisem pleno regime de liberdade ci_ 
vil e politico, sõ pela observação histórica 
se poderão dar conta da conquista social e mo_ 
ral que a proclamação dos direitos representa". 
(Azambuja, 1978, p.157).

O sagrado direito de propriedadeéasalvaguarda, pois, como 
na ordem social feudal o proprietário do feudo considera que ele ê 
homem e apenas ele; no mundo burguês sõ o cidadão titular de pro
priedade privada ê reconhecido como o verdadeiro homem, já que o
capitalismo vem se desenvolvendo na ênfase da força efetivada pe
la tese do chamado "ter", isto ê, a imagem reflexa da própriedadg, 
direito hereditário, elevada à condição de tornar o homem objeto, 
descartável, manipulável. A busca da identidade humana fica signi_ 
ficada somente no processo de ter o outro, a terra, o objeto, en-
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fim, que passa a estabelecer o equilíbrio vital, o sinal, a refe
rência decisória.

Mais adiante, Azambuja ainda reforça o pressuposto da pro
posta declaração dos direitos de ,1789, quando afirma que

"somente após a Revolução Francesa e a trans
formação polttica por ela produzida no mundo 
o c i d e n t a l ê  que cessaram os tremendos abu
sos contra a pessóa humana que eram peculia
res dos regimes absolutos. As leis, feitas pe_ 
los reis de acordo com sua exclusiva vontade, 
não eram obrigatórias para todos: havia clas
ses, como a nobreza, dispensadas de cumpri- 
las; os impostos, arbitrários, recatam somen
te sobre a burguesia e a plebe. (...) Os cri
mes não eram claramente definidos e a tortura 
era o meio usual de obter confissão de um acu 
sado. A vida, a honra, a liberdade, os bens do 
individuo estavam absolutamente à merce do ca 
pricho de reis não raro cruéis, corruptos ou 
loucos." (Azambuja, 1978, p.158, grifos do Au 
tor) .

Na realidade, a perspectiva que se apresenta como estrutura 
básica de reflexão já mostra os elementos d.e uma inversão concei
tuai. Parece que a proclamação dos direitos humanos garantiu à Hu 
manidade o livre tráfico do que ê ou o que parece ser o homem, a- 
gora não mais somente pela hereditariedade como também pela possî  
bilidade de se tornar o proprietário da dominância, já que o libe 
ralismo criou todo um suporte dessa possibilidade.

Há o momento da opção. A inversão conceituai do processo le 
gislativo como instrumental para a materialização do ensino pode
rá ser resultante da idéia de que a lei, a norma, a regra, coman
da a solução ou as alternativas em si mesmas.

0 Poder Legislativo ê agente de legitimidade, mas temos vi- 
venciado, conforme Astiz indica, uma inversão no papel atual do 
Congresso Brasileiro, fato exemplificador relevante que se refle
te em todo o contexto legislativo decorrente dò sistema político-
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administrativo brasileiro.

"Os Senadores e os representantes que consti
tuem o legislativo fazem parte das gestões que 
alcançaram o poder sob o~novo sistema3 e sua 
legitimidade advêm da aceitação apropriada 
das novas regras do jogo político. (...) Se o 
Legislativo Brasileiro não elabora leis; não 
esta recrutando uma nova elite política; não 
controla as atividades dos outros ramos do go_ 
verno; não contribui para a legitimidade do 
sistema ou das autoridades, que faz ele?"(As- 
tiz, 1975, p.24-7).

A grande interrogação ê em torno da função do poder legisla 
tivo e a real identificação do que se concretiza. Chega-se a di
vulgar

"que o Congresso poderia exercer certa ativi
dade de supervisão e servir como forum de de
bates. (...) Ê interessante observar que, a- 
cidental ou propositalmente, .o Congresso Bra
sileiro esta se munindo de recursos que pos
sibilitariam sua transformação em um centro 
nacional de estudos da realidade brasileira de 
grande importância e magnitude." (Astiz, 1975,
p. 28) .

É importantíssimo indicar a realização de um projeto na ã- 
rea da educação.-- Universidade de Brasília e Congresso Nacional, 
que resultou na publicação em quatro volumes, designado "PROJETO 
EDUCAÇÃO". Talvez já esteja se efetivando a nova função proposta 
ao Poder Legislativo, já que editar lei fundamental que crie dire 
triz básica e que tenha força para vigorar desde a natureza da ne 
cessidade educacional brasileira, é atividade que não tem se rea
lizado naquela Casa.

Os dados em referência enfatizam a característica de uma fal 
sa representatividade nos órgãos legislativos de todos os níveis, 
o problema da soberania do Estado, na expressão do poder político 
como minoria dominante.
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A atuação do Estado junto a dispositivos constitucionais l_i 
gados ao direito â educação, deveria ser o primeiro plano de ação 
do poder público a impor um conjunto de normas, necessário â ga
rantia da prática da educação, como projeto de integração do ho
mem a sua cultura, a sua nação, sua possibilidade de exercício de 
cidadania, um homem capaz de legitimar seus anseios sócio-políti- 
cos, porque descoberto dos mitos institucionais.

A própria defasagem na aplicação de recursos na área educa
cional já demonstra a não prioridade adotada pelos governos, cien 
tes de que, mesmo colocando o homem como peça fundamental para o 
desenvolvimento brasileiro, o texto da lei não tem força para de
terminar distribuição de recursos e a política educacional está 
vinculada a planos governamentais onde as prioridades ainda re
caem na inversão de capitais ou investimentos em multinacionais.

Assim, a opção, no momento, expressa na legislação, ê a sij3 
tematização do movimento jurídico brasileiro no que tange ao di
reito ã educação como concretização de um princípio universal,ab£ 
trato, geral. A análise insistente em estudos óbvios d.a quantifi
cação de analfabetos, de reprovados, de repetentes, de evadidos, 
de abandonados intelectualmente, dá a dimensão exata da distân
cia entre o dispositivo, simples texto, e a "vergonha nacional", 
complexo contexto, a realidade educacional brasileira. A legisla
ção, como forma de atendimento ao homem concreto continua deterird 
nando ordem de planos e planejamentos de ensino, documentos ideo
lógicos que cercam-se da adequação ao modelo político vigente.

"Nunca, na história deste pais, a não ser no 
caso dos territórios federais, a União dedi
cou a menor atenção ao ensino de 19 e 29 gra
us. 0 analfabetismo aqui, encontrou o campo 
ideal para desenvolver-se em ritmo maior do 
que na ma,ioria das nações do mundo. (...)...o
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resultado ai está: temos mais de 7 milhões de 
crianças em faixa de escolarização obrigató
ria, sem escolas. Sem alimentação adequada, 
sem material didático, sem vestuário, estão 
os felizardos que conseguiram entrar, mas que 
ficarão reprovados em cerca de 607o na passa
gem da 1- para a 2- séries do 19 grau." (Mel- 
chior, 1980, p.7).

A elitização cada vez mais intensa e fortalecida pelo des
nível sõcio-cultural, encontra possibilidade no fechamento cada 
vez maior da oferta-escola, da massificação-ensino, fenômenos coe 
rentes com os procedimentos que decorrem de uma política educacio 
nal completamente distanciada da realidade brasileira, regionali
zada e diversificada. As distâncias são, cada vez mais, demarca
das e violentadas por referenciais alienígenas, por uma dependên
cia de política econômico-desenvolvimentista, organizada em matr̂ L 
zes operacionais completamente inviáveis ao suporte cultural-his- 
tôrico.

Miranda Rosa, ainda indica que

"todo o processo educacional em uma sociedade 
se desenvolve segundo princípios jurídicos 
que o moldam." (Miranda Rosa, 1977, p.63).

Isto deixa claro que o fenômeno jurídico é fator reflexo 
da realidade, mas também fator condicionante dessa realidade.

Assinala Miranda Rosa, com prudência, que,

"a sociedade moderna, aliás, deslocou em mui
to esse processo da esfera do grupo familiar, 
ou dos grupos vicinais, para instituições de 
raízes mais amplas, com a criaçao das escolas 
e o desenvolvimento dos sistemas de ensino,em 
que a intervenção normativa do Estado se faz 
sentir cada vez mais importante." (Miranda Ro 
sa, 1977, p.64).

Para, em seguida, impor o comprometimento da intervenção a- 
pontada, mostrando a exata dimensão da imolicação quando há depen
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dência nos atos administrativo-pedagõgicos, Miranda Rosa esclarece 
que,

"como resultado disso, o desenvolvimento cien_ 
tifico e tecnológico está, sempre, condiciona^ 
do pela variada legislação que3 dominando to
da atividade educacional da sociedade3 nos 
seus diversos níveis e setores3 regula a atri_ 
buição de recursos3 as atividades de pesquisa 
pura e aplicada3 o regime de sua administração 
e a sua propriedade3 assim como a aplicação 
final dos resultados do conhecimento técni
co -científico(Miranda Rosa, 1977, p.64).

Para concluir, talvez apontando a possibilidade da legisla
ção como a real função do poder de lei na sua acepção de genera 
lidade, conotação que envolve a tentativa de assegurar à maioria 
as benesses produzidas pela maioria, ainda afirma que

"ê importante assinalar como uma adequada le
gislação pode favorecer3 ou desfavorecer, o de 
senvolvimento científico, mediante a concessão 
de vantagens aos estudiosos3 a canalização de 
verbas, a limitação, ou não, da troca de in
formações, a garantia de continuidade, o estí_ 
mulo a iniciativas, nacionais, ou pioneiras, 
ou regionais, ou ainda, aparentemente desti
tuídas de interesse prático imediato, mas cu
jos resultados podem vir a ser de importância 
inusitada para o progresso d” ciência e da 
tecnologia." (Miranda Rosa, 1977, p.64).

A ordenação jurídica positiva tem sido, entretanto, um con 
junto de leis escritas ditadas pelo Poder, a que se tem denomina
do "Sistema", ordem jurídica impermeável às pressões externas dos 
grupos sociais (Ceneviva, 1979), mas elástica e mutável na medida 
da satisfação das necessidades internas, detectadas no mesmo "Si£ 
tema". Eis que nas dimensões apontadas emergem todos os componen
tes do sistema educacional, limitados, distorcidos e conduzidos a 
uma manipulação de dados milagrosos, pela ordem normatizadora,de£ 
dobramento natural de um poder que detém oscanais de execução e le
gislação simultaneamente, pela sobrevivência do Estado como cen
tro de exercício de poder político (Poulantzas, 1977).



2.3 - A Legal idade  I l e g í t i m a . 

0 Legalismo  como Fonte 

Alternativa  de DomI n i o .
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A legislação ê o instrumento de poder do povo. Subordinar o 
executivo ao legislativo foi a proposta de ROUSSEAU para gue ex
pressassem a soberania nacional e a vontade geral. O conceito de 
legalidade, de conformidade com a lei, teve seu caráter de nature 
za que legitima, absorvido o movimento manifestado pelo grupo de 
poder. Onde se pode verificar os limites da legalidade? Ela ê de
terminada pelo interesse de quem absorve o processo de legislar. 
0 conceito de legislador é o mesmo conceito de político (Gramsci, 
1977a). Pois todos são legisladores. Claro que há especialistas 
capacitados para produzir leis. Todo homem pode contribuir para 
modificar o ambiente social, quer dizer, todos podem estabelecer 
normas de procedimento. O grau de expressão da vontade geral e da 
soberania será refletido pela representatividade, e esta será le- 
gitimadora de todos os atos. A dificuldade está realmente em com
por a representação. Quando um pai determina norma de conduta pa
ra a família, sua legítima representatividade está presente pela
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própria instituição da estrutura familiar, mas, mesmo aí, não de
vera ser descuidada a historicidade do grupo familiar, porque se 
for uma norma que pretenda impor uma mudança que crie um desequi
líbrio, inadequada à própria condição humana, a legalidade se tor 
na ilegítima.

Impor diretrizes que atendam a um reduzido interesse, ou di 
mensione compromissos a-históricos, certamente cria comprometimen 
tos aos dirigentes e dirigidos.

Tem-se assistido a corrida da legalidade ilegítima pela le
gitimidade do movimento social.- 0 fazer e o refazer das leis de
monstram o equívoco dos que detêm o poder de determinar normas. A 
legalidade é determinada pelos interesses da classe que detém o po 
der em qualquer sociedade. Quando uma ação tende a ferir um direjL 
to qualquer da classe dirigente, esta ação torna-se ilegal. 
(Gra“msci, 1977b).

Hã duas propostas de pensamento localizadas no tema em estu 
do - A LEI: como fim em si mesma definindo o caminho a ser -per
corrido, decidindo todos os problemas humanos, querendo ser refor 
mulador da "praxis" social; como meio, instrumental de ação, cri
ando alternativas, impondo ao educador a lucidez necessária para 
redimensionar os dados da realidade e decidir sobre o livre e vi
goroso evolutivo humano.

Considerando a primeira proposta LEI/FIM, convêm citar La- 
barca quando diz que

"a escola apresenta funções econômicas e edu
cativas bem definidas: a de formar recursos 
humanos para a atividade econômica} a de asse_ 
gurar a transmissão do patrimônio cultural e 
a de desenvolver as capacidades adequadas ã 
integração s o c i a l (Labarca, 1973, p.32).
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E, em seguida, configurando que hã sempre valores subjacen
tes nas decisões jurídico-administrativas, pois a legislação pas
sa a esquematizar os caminhos da escóla, afirma que

"esta concepção da açao das 'instituições edu
cativas se encontram com abundância nos tex
tos legais que determinam as finalidades des
tas instituições." (Labarca, 1973, p.32).

0 texto legal determinando as finalidades da escola parece 
que envolve o Homem numa possibilidade de programã-lo. Como será 
possível esta ação? Os planos sempre fizeram previsões para com
portamentos humanos. Aqui convêm, igualmente, refletir sobre os 
objetivos do sistema educacional brasileiro demarcados no documen 
to "Política Nacional Integrada da Educação", MEC,19 75, que expõe, 
por exclusão:

"não são objetivos da educação domesticar a 
sociedade em função de ideologias desumanizan 
tes, ou proporcionar um ensino de carãter or
namental, nem, pelo contrário, superespecialf 
zado, a ponto de converter o homem num robot 
programado para coisas especificas, sem um 
sentido maior que o imediato. Ê o objetivo da 
educação, ao contrário, criar agentes capazes 
de efetuar a obra de promoção do homem em co
munidade". (Política Nacional Integrada de E- 
ducação, MEC,1975).

É justo retomar Labarca quando expõe a escola na função eco 
nômica pois que esta é o instrumento base oara se conhecer cóm e- 
xatidão quais os fins históricos de um País.

Todo o plano de ação é arbitrário, convencional. A expres
são real de uma política educacional baseada em dispositivos cons 
titucionais se efetiva pela legislação ordinária e por olanos que 
impõem conteúdos que irão buscar uma adequação maior ou menor ao 
modelo da sociedade desejado. A inter-relação entre as institui
ções e a sociedade indica uma hierarquia de valores. Explica-se 
com Rezende o contexto artificial como ponto de apoio aos planos
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ou documentos normativos:

"há sempre uma filosofia suhjaeente às diver
sas decisões relativas ã política educacional, 
à programação curricular, ã seleção de profes_ 
sores, ã elaboraçaõ de um orçamento, ao esta
belecimento de um organograma, ã distribuição 
de funções, ã concepção de poder, ã avaliação 
do desempenho, etc." (Rezende, 1979, p.26).

No decurso desta linha de argumentação, ê lícito considerar 
que as constituições políticas dependem da estrutura econômica e 
se nela não aderirem dificilmente apresentam durabilidade.

"Nossas Constituições, (...), tem agasalhado, 
em seu bojo, normas e preceitos de caráter in_ 
teiramente secundários, que nem sempre dizem 
respeito a aspectos fundamentais ã vida, às re_ 
lações sociais, ou a aspectos significativos 
da Administração do Estado. Tais normas de ca_ 
ráter secundário são, devido a razões de or
dem histórica ou de conveniência política, ins_ 
critas no texto da Constituição. Erige-se, as 
sim, ã condição de norma constitucional, mate_ 
ria que deveria ser objeto de legislação com
plementar ou mesmo de regulamentação 'ordiná
ria." (Maciel, 1978, p.17).

0 movimento constitucional brasileiro já dá uma idéia da di_ 
nâmica da estrutura econômica num jogo de ajuste ao poder políti
co.

"Outro motivo que acarretaria a duração efeme_ 
ra dos textos tem sido o casuísmo. Circunstãn 
cias meramente conjunturais levam ã profusão 
de normas que muitas vezes perduram, apesar de 
inoperantes, porque cessaram as circunstancias 
que lhes deram causas. É suposição ingênua jul_ 
gar que os problemas da coletividade possam 
ser resolvidos com a simples inserção de uma 
norma no texto constitucional." (Maciel, 1978, 
p.17) .

Retomando a consideração inicial, a segunda proposta de pen 
sarnento LEI/MEIO, deve-se afirmar qúe a presente referência não 
pretende ser portadora de soluções definitivas sobre o problema. 
Entretanto, a dimensão do ordenamento positivo, despido que foi
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dos aspectos religioso e metafísico, não é-'fazer da lei a destrui 
ção do Direito. Apesar de haver a controvérsia se a lei ,ê fonte 
de Direito ou este fonte da lei, entende-se que fundamentalmente
a lei serve de instrumento indispensável ao homem para resolver as
relações sociais. Teixeira, sempre fazendo da legislação uma pos
sibilidade de ação, chegou a afirmar que

"tão habituados estamos a impor as nossas for
mulas, que parece que o dia em que elas desa
parecerem, desaparecera a ordem". '(Teixeira,
1968, p.50).

Está tão enraizada a idéia de que a norma, a regra ê a solu 
ção, o próprio produto, que ao invés de se trabalhar com a regula 
mentação na busca do que se quer produzir, tenta-se a chegada exa 
tamente pela norma. Uma reforma de ensino encerra a solução, numa 
distorção absurda. A reforma ê tida como salvação, estando o movî  
mento educacional brasileiro pleno de reformas, quase nunca absor 
vidas em suas propostas porque não trazem o esquema refletido da 
realidade.

Como elemento de análise entende-se que comparar mesmo que 
rapidamente os preâmbulos das Constituições Brasileiras de 1891, 
1934, 1937 e 1946, dá uma idéia.base da formulação de uma lei mag
na. A maior explicação do porquê reformar" resulta quase sempre do 
regime de força, que, como tal, não representa a maioria e sim o 
grupo que tomou o poder, que deverá necessariamente estar respal
dado por uma estrutura econômica.

Assim, em 1891, resultante da implantação da República, o 
texto constitucional afirma:

"nós os representantes do povo brasileiro, 
reunidos em congresso constituinte, para orga 
nizar um regime livre e democrático, estabele_ 
cemos, decretamos, e promulgamos a seguinte 
Constituição". (Constituição Federal de 1891).
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Em 1934, em plena ditadura Getúlio Vargas, a Assembléia
Constituinte com a finalidade de elaborar um projeto de constitui, 
ção, aprovou com o seguinte preâmbulo:

"nos,os representantes do povo brasileiro, 
pondo a nossa confiança em Deus, reunidos em 
Assembleia Nacional Constituinte para organi
zar um regime democrático, que assegure, á Na
ção a unidade, a liberdade, a justiça e o bem 
estar social e econômico, decretamos e prornul 
gamos a seguinte Constituição". (Constituição 
Federal de 1934).

Em três anos não foi possível avaliar na prática os seus mê 
ritos e, em 1937, o que se teve na Constituição foi exatamente um 
Estado autoritário, onde prevalecia um sô poder, a Federação não 
existia, havia total dependência das unidades ao Poder Central,um 
só Poder tudo podia e não havia participação popular:

"o Rresidente da República dos Estados Unidos 
do Brasil: atendendo ãs legítimas aspirações 
do povo brasileiro, à paz política e social, 
profundamente perturbada por conhecidos fato
res de desordem, resultantes da crescente agra 
vação dos dissídios partidários, que uma noto_ 
ria propaganda demagógica procura desnaturar 
em luta de classes, e da extremação de conflf 
tos ideologicos, tendentes, pelo seu d.esenvof 
vimento natural, a resolver-se em termos de 
violência, colocando a Nação sob a funesta i- 
minê.ncia da guerra civil; atendendo ao estado 
de apreensão criado no país pela infiltração 
comunista, que se torna dia a dia mais exten
sa e mais profunda, exigindo remédios de cará 
ter radical e permanente; atendendo a que,soT> 
as instituições anteriores, não dispunha o Es_ 
tado de meios normais de preservação e de de
fesa da paz, da segurança e do bem estar do 
povo; com o apoio das Forças Armadas e ceden
do ãs inspirações da opinião nacional, umas e 
outra justificadamente apreensivas diante dos 
perigos que ameaçam a nossa unidade e da rapi_ 
dez com que vem se processando a decomposição 
das nossas instituições civis e políticas: re_ 
solve assegurar ã Nação a sua unidade, o res
peito a sua honra e a sua independência, e ao 
povo brasileiro, sob um regime de paz políti
ca e social, as condições necessárias a sua 
segurança, ao seu bem estar e a sua prosperi
dade, decretando a seguinte Constituição, que
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se cumprira desde hoje em todo o país." (Cons 
tituição Federal de 1937).

Parece que há necessidade de maior discurso na imposição
de uma Carta Magna por um governo forte, porque já em 1946, com
pretensão de uma experiência democrática, vivenciada,

"nos, os representantes do povo brasileiro, 
reunidos sob a proteção de Deus, em Assem
bléia Constituinte para organizar um regime 
democrático, decretamos e promulgamos a se
guinte Constituição". (Constituição Federal de 
1946) .

A História Constitucionalista Brasileira já impõe uma li
nha de pensamento que se ajusta â idéia; de um legalismo prepoten
te. Se a Lei Magna sofreu ajustes decorrentes do próprio contexto
histórico, claro que toda a legislação ordinária cedeu a estes a- 
justes e sofreu igualmente a todo tipo de intervencionismo, coe
rente com a própria estrutura de poder.

Derrubada a Monarquia, veio a Constituição de 1891, com o 
Governo Provisório a Primeira República, com Deodoro quase restau 
rando a Monarquia. (Pacheco, 1978). Depois veio a Revolução de 
1930, 15 anos de governo Getúlio Vargas, constitucionalizados em 
1934 e 1937 e não cumpridos. Um reinicio promissor em 1946 foi ful̂  
minado por um processo de deposição com a morte de Getúlio Var
gas, novamente no poder.

A Nação política nunca foi o povo em geral, apesar de tudo 
ser feito em seu nome. Eram as crises de autoridade que faziam 
nascer novas Constituições.

O que se pretende assimilar destas considerações ê que a 
própria conjugação de crises na legislação ordinária decorrente de 
toda a mudança da Carta Magna irá refletir na área educacional.
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Senão vejamos: hã tentativas de acertos dos problemas educacio
nais num rol de Reformas, como: em 1889, pretendendo-se romper 
com o passado, a reforma educacional foi de conteúdo positivis
ta, absorvida em 1901 pela Reforma Epitácio Pessoa, que trazia 
o interesse na escola secundária, declarando legalmente que a es
cola secundária era simples curso preparatório para a escola su
perior.

Segue-se em 1925, após a Reforma Rivadãvia em 1911, e a Ma- 
ximiliano em 1915, a Reforma Rocha Vaz, que objetivava reformular 
a fiscalização escolar e fixar a centralização administrativa do 
sistema escolar brasileiro. Em 1931, a Reforma Francisco Campos 
buscou a integração entre a escola primária e secundária e esta 
com a superior, e a elaboração de um estatuto da Universidade Bra 
sileira. (Berger, 1975). Em 1942, a Reforma Capanema, equiparando 
diversos tipos de escola de nível médio. Chega-se â experiência 
da LDB em 1961, culminando com a Reforma Universitária, em 1968 e 
a Reforma de 19 e 29 graus em 1971, às quais se vincula, hoje, o 
sistema educacional brasileiro.

A própria tentativa incessante do poder político em alcan
çar a solução educacional pela via legal, se configura na excessi 
va reformulação de dispositivos, acentuando sempre mais o acerto 
das funções da escola para com a estrutura de poder do que com as 
necessidades reais do povo brasileiro, como possibilidade de fa
zer seu progresso económico, político e cultural.

No próximo Capítulo se tentará demonstrar que o discurso do 
legislador é tão vazio quanto a força da lei para solucionar o pro 
blema da educação, porque na própria exposição de motivos das re
formas educacionais o Governo indica todo o quadro problemático, 
mas não aloca recursos e medidas para a eficácia dos órgãos res
ponsáveis pela educação.



- A Tentativa  de Resolver  

o Problema Educacional 

V ia Le g a l ,



Examinando a história jurídica brasileira, depara-se com 
uma herança de nossa formação colonial. Toda a rigidez normativis^ 
ta desembarcou nesta terra que a absorveu num ritual histórico pró 
prio.

"Veio também toda a forma de administração co_ 
lonial que era praticável por um Portugal de 
um milhão de almas, os prepos tos, as decisões 
tomadas por alvará dei Rei; deixaram em nossa 
cons ciência uma postura do cidadão frente ao 
Estado, de uma expectativa de que o Estado de 
certo modo modifique a realidade do contrato 
social. (...) A gente sente isso até nos noti_ 
ciãrios dos jornais, nas páginas econômicas 
onde se cristalizam expectativas que uma ação 
do Ministro ' da Fazenda, uma assinatura de um
decreto, ou uma portaria, altere a posição re_
lativa dos papéis e dos valores imobiliários 
na bolsa de valores." (Melo Teles, 1978,
p.109-15).

No decorrer da República, a instauração do ordenamento posjl
tivo é trâmite continuado de um passado pleno de exercício da lei.
Campos comenta que
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"a vocação especifica da República é"a lei, o 
seu governo nato é o governo dos legistas. Os 
homens de lei tem na democracia uma função pu 
hlica: a de criar no povo uma sensibilidade 
para o Direito, e a direção legal dos confli
tos entre os interesses. 0 seu papel guridiv 
co-põlitico é ■ de adaptar constantemente a 
construção legdl dos textos ãs variações e às 
transformações de estrutura do organismo polt_ 
tico, de sorte a satisfazer às verdadeiras ne_ 
cessidades e a corrigir os vicios e os exces
sos do temperamento democrático." (Campos, 
1940a, p.9-10).

A ação política se desdobra na execução de um programa com 
fins específicos.

"Em toda sociedade burocrática (quer se atri
bua o nome de sociedade socialista ou capita
lista) a atividade politica (isto é, a inven
ção dos fins) deixa de ser criativa. Tende a- 
penas a sua própria reprodução." (Garaudy, 
1978, p.38).

Jã Anísio Teixeira esclarece com suporte em Dewey que

"fins inexplicáveis não são fins, mas fanta
sias. Os fins são verdadeiramente fins quando 
os conhecemos de tal modo que deles se des
prendem os meios de sua realização." (Teixei
ra, 1968, p.26).

Assim, é de real importância lançar, no presente estudo, uma 
concreta possibilidade de demonstração da busca incessante (coe
rente) da solução dos problemas educacionais por via legal. Os .do 
cumentos detectados para a confirmação do que vem sendo abordado 
foram as Exposições de Motivos de dois ante-projetos de lei de re 
forma educacional: a de 1931, Francisco Campos, Reforma do Ensino 
Secundário e a de 1971, Jarbas Passarinho, Diretrizes e Bases pa
ra o Ensino de 19 e 29 Graus.

Diante da amplitude das Reformas propostas, tomou-se um da
do para análise: a finalidade do ensino secundário como preocupa
ção de ajustamento do processo educacional ao aluno, elemento fun
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damental, sempre considerado peça essencial da política educacio 
nal. Arrolou-se em dez quadros os conteúdos dos documentos a fim 
de mostrar a dimensão de toda a proposta.

Foram escolhidas as Reformas Francisco Campos e Jarbas Pas
sarinho pela semelhança dos conteúdos problematizados e, igualmen 
te, por carregarem um contexto histórico determinado por movimen
tos revolucionários: 1930/1964.



Fez-se a corrvoosição dos QUA
DROS que seguem, para análise de cer 
ta analogia existente no conteúdo 
das Exposições de Motivos que enca
minharam a Reforma do Ensino Secun
dário - Francisco Campos - de 1931 
(Campos, 1940b, d .45-55) e a Refor
ma do Ensino de 19 e 29 Graus - Jar 
bas Passarinho - de 1971 (Exposição 
de Motivos n9 27 3, de 30 de março de 
1971).
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QUADRO UM

1 9  3 1

V ia  de r e g ra ,  o en s in o  s e c u n d á r io  tem s id o  co n s id e ra d o  e n t re  nos co 
mo um s im p le s  in s tru m e n to  de p re p a ra ça o  dos c a n d id a to s  ao en s in o  s u p e r io r ,  
d esp rezand o ~se , a ss im , a sua fu n çao  em inentem ente e d u c a t iv a ,  que c o n s is t e ,  
p re c is a m e n te , no d e se n vo lv im e n to  das fa c u ld a d e s  de a p re c ia ç a o ,  de ju íz o  e 
de c r i t é r i o ,  e s s e n c ia is  a todos os ramos da a t i v id a d e ,  e ,  p a r t ic u la r m e n te ,  
no t r e in o  da in t e l i g ê n c i a  em c o lo c a r  os prob lem as nos seus term os e p roc ii 
r a r  as suas s o lu ço e s  m ais ad eq uad as .

1 9 7 1

A g o ra , V ossa  E x c e lê n c ia ,  nao p ro p o rá  ao C ongresso  N a c io n a l apenas 
m ais uma re fo rm a , mas a p r ó p r ia  re fo rm a  que im p lic a  abandonar o e n s in o  v e r  
b a l í s t i c o  e a ca d e m iz a n te , p a ra  p a r t i r ,  v ig o ro s a m e n te , p a ra  um s is te m a  edu 
c a t iv o  de 19 e 29 g raus v o lta d o  p a ra  as n e ce s s id a d e s  do d e s e n v o lv im e n to . E 
como a educaçao p re d e te rm in a  o d e s e n v o lv im e n to , o abandono do en s in o  mera 
mente p ro p e d ê u t ic o , p e la  adoçao de um p ro ce sso  que v a lo r i z e  p ro g ress iva m e n  
t e  o e s tu d a n te ,  dando te rm in a lid a d e  a e s c o la  de segundo g ra u ,p re p a ra n d o  os 
t é c n ic o s  de n í v e l  m édio de que tem fome a em presa p r iv a d a  como a p u b l ic a ,  
s i g n i f i c a  uma r e v o lu ç ã o ,  no s e n t id o  s o c io ló g ic o  do te rm o : a t in g e  as r a íz e s  
do p ro c e ss o , e em c u r to  p ra z o .
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QUADRO DOIS

1 9  3 1

0 e n s in o  s e c u n d á r io  ê um s im p le s  cu rso  de passagem  e um mero sis^ 
tema de exam es, d e s t i t u íd o  de v i r t u d e s  e d u c a t iv a s  e re d u z id o  às s im p le s  li_  
nhas e s s e n c ia is  de sua e s t r u t u r a  e s t r e it a m e n te  p ra g m á tic a  e u t i l i t á r i a  de 
in s tru m e n to  de a ce sso  aos cu rso s  s u p e r io r e s .0 p r im e iro  a to  que se impoe na 
re c o n s t ru ç ã o  do e n s in o  s e c u n d á r io  ê o de c o n f e r i r - lh e , de modo d i s t i n t o  e 
a cen tu ad o , um c a r ã t e r  em inentem ente e d u c a t iv o .  A sua f in a l id a d e  e x c lu s iv a  - 
nao hã de s e r  a m a t r ic u la  nos cu rso s  s u p e r io r e s ;  o seu  f im , p e lo  c o n t r a r io ,  
deve s e r  a fo rm açao  do homem p a ra  todos os g randes s e to re s  da a t iv id a d e  na 
c io n a l ,  c o n s tru in d o  no seu e s p i r i t o  todo um s is te m a  de h á b i t o s ,  a t i t u d e s  e 
com portam entos que o h a b i l i t e m  a v i v e r  por s i  mesmo e a tom ar em q u a lq u e r  - 
s itu a ç a o  as d e c is õ e s  m ais c o n v e n ie n te s  e m ais s e g u ra s .

1 9  7 1

F e z - se , p o r o u tro  la d o , a ju n ça o  dos chamados "ram o s" da e s c o la  
num so e n s in o  de 29 g rau  em que, a ssen tan d o -se  sob re  uma p a r te  g e r a l  e c£  
mum do c u r r í c u lo ,  todas as form as de estud o s  " e s p e c ia i s "  poderão  s e r  desen  
v o lv id a s  conform e as p o s s ib i l id a d e s  de cada e s ta b e le c im e n to .  Nao hã m ais lu  
g a r no B r a s i l  de h o je ,  p a ra  o d u a lism o  de uma e s c o la  m edia que le v a  ã Uni_ 
v e rs id a d e  e o u t ra  que p re p a ra  p a ra  a v id a .  A e s c o la  e uma so e deve cu m p rir 
e ssas  duas fu n ç õ e s , in d is p e n s á v e is  a uma educaçao  v e rd a d e ira m e n te  in t e g r a l .  
Ao f im  da a d o le s c ê n c ia ,  todos devem e x ig i r  co n d iço es  de q u a l i f i c a ç a o  que 
lh e s  p e rm ita  in g r e s s a r  na f o r ç a  de t r a b a lh o ,  p retendam  ou nao p ro s s e g u ir  es 
tudos em n í v e l  s u p e r io r  e tenham , ou nao ca p a c id a d e  ou m o tiv a ça o  p a ra  faze^ 
lo .
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QUADRO TRÊS

1 9  3 1

De todos os ramos de nosso  s is te m a  de educaçao e ,  ex a tam en te , o ens_i 
no s e c u n d á r io  o de m a io r  im p o r tâ n c ia ,  nao apenas do ponto  de v i s t a  q u an titja  
t i v o ,  como do q u a l i t a t i v o ,  d e s t in a n d o - se  ao m a io r numero e ex e rcen d o , duran 
te  a fa s e  m ais p r o p ic ia  do c re s c im e n to  f í s i c o  e m e n ta l, a sua  in f lu e n c ia  na 
form açao das q u a lid a d e s  fun d am en ta is  da i n t e l i g ê n c i a ,  do ju lg a m e n to  e do ca  
r a t e r .  0 im p o r ta n te , porem, ê que o en s in o  s u p e r io r  acabou p o r tra n s fo rm a i: 
se  em uma f in a l id a d e  puram ente e x te rn a  e c o n v e n c io n a l do en s in o  s e c u n d á r io , 
e , dominado e s te  p e la  a b so rve n te  p reocupação  do p r im e iro ,  p e rdeu  as suas ca. 
r a c t e r i s t i c a s  p ró p r ia s  e e s p e c í f i c a s , passando a s e r  um cu rso  de f in a l id a d e  
ex c lu s  ivam en te  u t  i l  i t  a r  i a ,  d e sp id o  ,a ss  im ,d a  f i n a l  idade  in t e r n a ,  fundam ental_ 
mente e d u c a t iv a ,  em to rn o  da q u a l ,p a r a  que e x e rc e s se  o seu  in s u b s t i t u í v e l  
pape l na fo rm açao  i n t e l e c t u a l  e m o ra l da ju v e n tu d e ,deviam  o rg a n iz a r- s e  as 
d i s c ip l in a s  do seu  c u r r íc u lu m ,o s  seus program as e os seus p ro ce sso s  d id a t j l  
cos .

1 9 7  1

0 en s in o  de 19 g rau  ê ,  p o is ,  a g rande f a ix a  de educaçao  p a ra  tod os . 
No p assad o , e sse  e s t a g io  fun d am en ta l p o d ia  r e d u z ir- s e  a q u a tro  anos de e s tu  
d os : e ra  a e s c o la  d i t a  " p r im a r ia 11. J a  a g o ra , com a com p lex idade  c r e s c e n te  
que assume a v id a  m oderna, d i f i c i lm e n t e  p o d e rã  alguém a s s im i la r  os v a lo r e s  
do seu tempo e r e v e s t i r  um mínimo de e f i c a c i a  no t r a b a lh o  sem uma form açao 
que a lc a n c e  p e lo  menos o n í v e l  do a tu a l  g in á s io .  A ex p lo são  da m a t r íc u la  
a í  e s t a  p a ra  c o n f irm a - lo .  Em c o n s e q ü ê n c ia ,a o  re g u la m e n ta r  o a r t  176 § 39, in  
c is o  I I ,  da C o n s t i t u iç ã o ,  e s ta b e le c e u - s e  a n e c e s s á r ia  c o r r e la ç a o  e n t re  obr_i 
to r ie d a d e  e g r a tu id a d e ,  d e f in in d o  os o i t o  anos do 19 g rau  como a fa s e  nprjL 
m a r ia 11 da n ova  e s c o la r iz a ç a o . Nao se im ag in a , e n t r e t a n t o , que de momento es_ 
sas d is p o s iç õ e s  tenham  p le n a  execução  em todo o t e r r i t o r i o  n a c io n a l .  Ha mui  ̂
tas lo c a l id a d e s , zonas e mesmo re g iõ e s  das q u a is  , a in d a  que h a ja  d is p o n ib i l_ i  
dade de m e io s ,s e ra  im p r a t ic á v e l  desde lo g o  a o b r ig a to r ie d a d e  de uma e s c o la  
de o i t o  a n o s ♦
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QUADRO QUATRO

1 9  3 1

Os p lan o s  de e s tu d o  passam , também, a s e r  rem o d e lad o s , p e rm it in d o  
à  d u raçao  do c u rs o  m elhor s e r ia ç a o  das m a té r ia s ,  c u jo  c re s c im e n to  se f a r a ,  
a ss im , m ais le n ta m en te  e ,p o r t a n t o ,  com m a io r p r o v e ito  e s e g u ra n ç a . F o i  pos_ 
s i v e l ,  também, g ra ça s  ao aumento da d u raçao  do c u rs o , d a r a d e v id a  i-mP°.E  
t ã n c ia  ao estu d o  das c iê n c ia s  f í s i c a s  e n a t u r a is ,  sendo o conhecim ento  dos 
seus métodos e dos p ro ce sso s  m en ta is  que e la s  im p licam  cad a  vez  m ais u t e is  
e n e c e s s á r io s .  0 cu rso  f o i  d iv id id o  em duas p a r t e s :  a p r im e ir a  de c in co  
anos, que é a comum e fundam enta l , e  a segunda, de d o is  an o s , c o n s t itu in d o  
a n e c e s s a r ia  ad ap taçao  dos c a n d id a to s  aos cu rso s  s u p e r io r e s  e d iv id id a  em 
t r e s  s e c ç õ e s . E s ta s  secçõ es  se  c o n s t i t u i r ã o  de m a té r ia s  agrupadas de aco_r 
do com a o r ie n ta ç a o  p r o f i s s io n a l  do e s tu d a n te .  P a ra  nao le v a r ,p o ré m , m uito  
lo nge  a e s p e c ia l iz a ç a o ,h a v e r  a m a té r ia s  comuns as t r é s , d e s t in a d a s  a c u l t u r a  
g e r a l ,  t e r re n o  n e c e s s á r io  â ap rox im açao  dos h om en s ,cu jo s  rumos p ro fiss io n ^ a  
is  j a  tendem a d is  t a n c ia - lo s  .

1 9  7 1

D ive rsa m e n te  do que se  v e r i f i c a  na L e i  de D i r e t r i z e s  e B a s e s ,  j a  
nao ha  no te x to  uma p r e s c r iç ã o  e s p e c ia l  de !Tf  1 e x ib i  1 id  ade 1,'variedade e a r  t i  
c u la ç a o " .  I s t o  e ra  a d m is s ív e l  na s is t e m á t ic a  a n t e r io r ,  em que t a l  p rescrjL  
çao  r e p re s e n ta v a  um avanço in e g á v e l .  A g o ra , e n t r e t a n to ,  e ss a s  t r é s  ca rac tje  
r i s t i c a s  passam a c o n s t i t u i r  a t r ib u to s  da  o rg a n iz a ç a o  que se  p ro p o e ,d e  c ii 
j a  concepção  emergem, nao havendo como nem p o r que recom end a- las  de f o r a . 
0 c u r r í c u lo ,  po r exem plo, fo rm a-se  em camadas s u c e s s iv a s  de d e te rm in ação  
dos co n te ú d o s , abrangendo uma p a r te  n u c le a r ,  de am bito  n a c io n a l ,  o u t ra  de 
a lc a n c e  r e g io n a l ,  uma t e r c e i r a  do e s ta b e le c im e n to  e uma q u a r ta  r e f e r id a  
aos e s tu d a n te s ,  m ed ian te  opçoes que j a  nao sao apenas "d a  e s c o la " .  Por
o u tro  la d o ,a  m a t r ic u la  e o c o n t r o le  da i n t e g r a l iz a ç a o  c u r r i c u l a r  se  f a r a o  
p r in c ip a lm e n te  "p o r  d i s c i p l in a s , a re a s  de estud o  ou a t i v id a d e s ",sem  o que 
s e ra  i in p r a t ic ã v e l  a m u l t ip l i c a ç ã o  das h a b i l i t a ç õ e s  p r o f i s s io n a i s .
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QUADRO CINCO

1 9  3 1

C ertam en te , e sse  t ra b a lh o  s e r ã  penoso e dem orado, p a r t ic u la rm e n te  pe_ 
la  raz a o  de que o B r a s i l  nao cu id o u  a te  ago ra  de fo rm ar o p ro fe s s o ra d o  se 
c u n d a r io ,  d e ixand o  a ed ucaçao  da sua  ju v e n tu d e  e n tre g u e  ao acaso da im p ro v i 
vaçao  e da v i r t u o s id a d e ,  sendo in a c r e d i t á v e l  que nenhum e s fo r ç o  h a ja  s id o  
te n ta d o  n a q u e la  d ir e ç ã o ,  a p e sa r  dos rec lam o s  e das e x ig e n c ia s  d ia  a d ia  
c re s c e n te s  de nosso  s is te m a  de e d u caçao , g a s to , a s s im , a te  a m edu la , por um 
fu n c ion am en to  in t e i r a n e n t e  absurdo e i r r a c i o n a l .

1 9  7 1

O u tro  c a p í t u lo  de ex trem a im p o r tâ n c ia  e o f!dos p ro fe s s o re s  e especia . 
l i s t a s " .  D e le  em g rande p a r te  dependem todos os dem ais , p o is  uma organiz_a 
çao e s c o la r  s e r a  sem pre o que s e j a  o seu  quadro d ocen te  e t é c n ic o .  No que 
to ca  ã fo rm açao , p re v iu - s e  g raduaçao  s u p e r io r ,  de d u raçao  c u r t a  e p le n a ,  p-a 
ra  o e x e r c íc io  a te  o 19 e o 29 g ra u s , r e s p e c t iv a m e n te ,  e h a b i l i t a ç a o  de 29 
grau  p a ra  o e x e r c íc io  a te  a m etade do 19. P a ra  o p re p a ro  s u p e r io r  de c u r t a  
d u ra ça o , r e fo rç a n d o  a red e  e x is t e n t e ,  concebeu-se  um t ip o  novo de fa c u ld j i 
d e , m ais m od esta , a s u r g i r  "nas  com unidades m en o re s ".
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QUADRO SEIS

1 9  3 1

Da mesma m a n e ira ,  com o a la rg am en to  e a a m p lia ç a o  dos espaços s o c ia í.  
i s ,  d im inu e  d ia  a d ia  a i n f lu e n c ia  e d u c a t iv a  da f a m í l i a  e da com unidade, 
aum entand o ,ass im , as r e s p o n s a b i l id a d e s  da e s c o la  n a  educaçao  dos seus alu_ 
n o s .T a l  e d u ca ça o ,porem ,nao poderã  s e r  f e i t a  senao p e lo s  p ro ce sso s  verdadejL 
ram ente e d u c a t iv o s , i s t o  ê ,o rg a n iz a n d o  s o c ia lm e n te  a e s c o la ,d e  m an e ira  que 
as t é c n ic a s  ou p ro cesso s  de fun c ion am en to  das a s s o c ia ç õ e s  humanas sejam  a<d 
q u ir id o s  de modo f u n c io n a l , is  to  ê ,e f e t iv a m e n te  p r a t ic a d a s .D a  mesma form a 
no que se  r e f e r e  as e x ig ê n c ia s  que a d e m o crac ia  fa z  a ed u caçao . De nada va  ̂
l e r a , como a tê  ago ra  nao v a l e u , c r i a r  no cu rso  s e c u n d á r io  uma c a d e ir a  de edu_ 
caçao  m o r a l , c í v i c a  ou p o l í t i c a .  S e rã  m ais uma o p o rtu n id a d e  de t r a n s m i t i r  - 
noçoes e c o n c e ito s  a ca b a d o s , e n v o lv id o s  em fo rm u la s  v e r b a is  .S e ra o  a q u is jl 
çoes de c a r a t e r  puram ente fo rm a l,s e m  nenhuma c o n s is t ê n c ia  com o te x to  de 
e x p e r iê n c ia  do e s tu d a n te  e ,p o r t a n t o ,d e s t i t u íd a s  de q u a lq u e r  in f lu e n c ia  so 
b re  su a  a t i t u d e  ou seu com portam ento.Um a noçao so se  t e r ã  por e fe t iv a m e n te  
a d q u ir id a  se  fu n c io n a  a d e q u a d a m e n te ,is to  ê , s e  d e te rm in a  ou c o n d ic io n a  uma 
condu ta  ou uma p r a t i c a . S o  aprendemos o que p r a t ic a m o s .S e ,p o r t a n to , ê d eve r 
da e s c o la  fo rm ar c id a d a o s  ou e d u ca r p a ra  a d e m o c ra c ia ,e la  so o f a r a  nao 
por m eio de p regaçõ es  , sermões , c o n fe re n c ia s  ou l iç o e s ,m a s  o rg an izan d o -se  âe_ 
m o cra tica m e n te  e p r a t ic a n d o ,d e  modo e f e t i v o  e p r a t i c o , a  d e m o c ra c ia .

1 9  7 1

0 d e s a f io  ê d u p lo .D e  um la d o ,m o d e rn iz a r  a Educaçao  em todos os seus 
a sp e c to s  em seus f in s ,e m  seu  con teúdo ,em  seus m étodos,em  sua in s p ir a ç a o  ge_ 
r a l , d e l a  faz en d o  p a ra  os c id a d a o s  um in s tru m e n to  e f ic a z  na b u sca  da f e l i c i  
dade e ,p a r a  a Naçao,um  r e a l  f a t o r  de t r a b a lh o ,d e  p az ,d e  p ro g re s s o .D e  o u t r a  
p a r t e ,p r o p o r c io n a - la  a ss im  m elho r a um numero cada vez  m a io r de b r a s i l e j l  
ros  - e a todos num e s t a g io  b ã s ic o  de estud o s  comuns , que se a m p lia  - como 
r e q u is i t o  p a ra  sua v e r d a d e ir a  in s e r ç ã o  na com unidade n a c io n a l  „Logo se pei: 
cebe que o b je t iv o s  tao  a m b ic io so s  quao prem entes nao poderiam ,com o nao pô  
d em ,ser a lca n çad o s  em m eio aq u e le  e sp o n ta n e ís m o ,e rron eam en te  id e n t i f i c a d o  
com o c a r a t e r  b r a s i l e i r o , q u e  o r ig in a v a  a im p ro v is a çã o  e le v a v a  a d is p e rs ã o  
dos re c u rs o s  d is p o n ív e is  e,em  c o n s e q ü ê n c ia ,a  p ouca  r e n t a b i l id a d e  do seu 
em prego.
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QUADRO SETE

1 9  3 1

M u ito  de p ro p o s ito  a t r ib u o  ao e n s in o  s e c u n d á r io  a fun çao  de c o n s tru  
i r  um s is te m a  de h á b i to s ,  a t i t u d e s  e com portam entos, ao in v e s  de m o b i l ia r  
o e s p i r i t o  de noçoes e c o n c e ito s ,  i s t o  e , dos p rod u tos  a ca b a d o s , com os 
q u a is  a in d u s t r i a  u s u a l do e n s in o  se propoe fo rm a r o e s to q u e  dos seus c l_ i 
e n te s .A  educaçao do homem nao se f a r ã  ja m a is  m ed ian te  o s is te m a  de r e c e p t i  
v id a d e  p a s s iv a ,  p e lo  q u a l se vem d eg radando , no e n s in o  s e c u n d á r io ,  a in t e  
l ig e n c ia  da ju v e n tu d e . A m assa de c o n h e c im e n to s ,p o s ta  â d is p o s iç ã o  do a lu  
no, j ã  p re p a ra d a , c o z id a  e d ig e r id a ,  nao c o n t r ib u i r á  p a ra  o d esen vo lv im en  
to  das q u a lid a d e s  nobres do ju lg a m e n to  e do c r i t é r i o ,  q u a lid a d e s  a t i v a s  e 
d in a m ic a s ,q u e  lh e  s e r v i r ã o  na v id a  p a ra  i d e n t i f i c a r  as novas s itu a ç õ e s  em 
que se e n c o n t r a ,m o d if ic ã - la s , u t i l i z a - l a s  e d a r- lh e s  a s o lu çã o  a p ro p r ia d a .

1 9  7 1

F irm a - s e ,p o r  f im ,e  to rn a - s e  caaa  vez m ais n i i : i a a , a  c o n v ic ç ã o  ae que 
p re c is a m e n te  na e s c o la ,to m a d a  em s e n t id o  am p lo ,se  fa z  a s ín t e s e  do economi 
co e do s o c i a l  p a ra  c o n f ig u ra ç ã o  de um d e se n vo lv im e n to  c e n tra d o  no Homem e 
p a ra  e le  d i r i g id o .  A s s im , desde o i n i c io , r e p e l iu - s e  com m u ita  f irm e z a  a te_ 
se  de p r im e iro  d e s e n v o lv e r  p a ra  d ep o is  e d u c a r ,q u e  a quase nada c o n d u z ir ia .  
Enq uan to , por e s t a  fo rm a , o d e se n vo lv im e n to  cedo se  d e t e r ia  an te  a ausen  
c ia  de um s is te m a  e d u c a c io n a l que lh e  s e r v i s s e  de s u p o r te ,o  pouco a s e r  
co n seg u id o  t e r i a  de f a z e r- s e  com o s a c r i f í c i o  do seu  p r o p r io  d e s t in a t á r io .  
Mas d a í  tampouco se  envered ou  p e la  f a l ã c i a  op osta  de uma Ed u caçao  a n t e r io r  
ao  d e sen vo lv im en to ,co m o  "um m oinho a g i r a r  no v a z io 11. 0 e q u i l í b r i o  e s t a 
r i a ,p o r t a n t o ,  em prom over a cad a  momento, em q u a n tid a d e  e q u a l id a d e , uma eŝ  
c o la r iz a ç a o  c o m p a t ív e l com o g rau  a lc a n ç a d o  de p ro g re s so  m a t e r i a l ,  e v ice_ 
v e r s a  a co rre s p o n d e r  m ais d e se n vo lv im e n to  e , r e c ip ro c a m e n te , do m a io r  desen 
v o lv im e n to  sem pre r e s u l t a s s e  m ais e m e lho r E d u ca ça o .
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QUADRO OITO

1 9  3 1

A q u a lid a d e  da educaçao  nao se mede p e lo  volum e das noçoes e dos con 
c e i t o s ;  e s t e s ,  p e lo  c o n t r a r io ,  quando in c u t id o s  p e lo s  p ro ce sso s  u su a is  do 
e n s in o , c o n s t itu e m  f a ls a s  a q u is iç õ e s ,  p e la s  q u a is  os seus p o s s u id o re s , no 
s is te m a  de t ro c a s  que fu n c io n a  na v id a  r e a l ,  nao o b te rã o  v a lo r e s  a u tê n t ic o s  
e u t e i s . A v e rd a d e ir a  educaçao  c o n c e n tra  o seu in t e r e s s e  an te s  so b re  os prc3 
cesso s  de a q u is iç a o  do que so b re  o o b je to  que e le s  tem em v i s t a ,  e a sua 
p r e f e r e n c ia  ten d e  nao p a ra  a tra n sm is sã o  de so lu ço e s  j a  f e i t a s ,  acabadas e 
fo rm u la d a s , mas p a ra  as d ir e ç õ e s  do e s p i r i t o ,  p rocu ran d o  c r i a r ,  com os ele: 
mentos c o n s t i t u t i v o s  do prob lem a ou da s itu a ç a o  de f a t o ,  a o p o rtu n id a d e  e o 
in t e r e s s e  p e lo  in q u é r i t o ,  a in v e s t ig a ç ã o  e o t r a b a lh o  p e s s o a l em v i s t a  d a  
s o lu çã o  p r ó p r ia  e adequada e , se p o s s í v e l ,  in d iv id u a l  e nova*

1 9  7 1

A u n id ad e  da Educaçao c o n s t i t u i  um ponto a n te s  de chegada  que de p a r  
t id a ,  ra z a o  por que o reco n h ec im e n to  dos d e s n ív e is  a tu a is  é in d is p e n s á v e l  a 
sua p r o g r e s s iv a  c o r re ç ã o *  Em vez  de u n ifo r m iz a r  o que se a p re s e n ta  em s i  mes_ 
mo d i f e r e n t e ,  cabe u n i f i c a r  o que deve s e r  comum, em term os dos g randes obje^ 
t iv o s  n a c io n a is  e humanos, p e la  u t i l i z a ç a o  de m eios a ju s t a v e is  as m ú lt ip la s  
r e a l id a d e s  a a te n d e r ,  Do c o n t r a r io ,  como sao d iv e r s o s  os dados p re e x is te n te s , ,  
o acrésc im o  de um segundo e lem ento  u n ifo rm e  so podera  m an ter e a g ra v a r  as 
d is p a r id a d e s .  Se ja ,p o ré m ,n a  c o n s id e ra ç ã o  d.a v a r i a v e l  r e g io n a l , s e j  a na d e f i n i  
çao do nE s t i l o !f e dos grandes o b je t iv o s  n a c io n a is  , s e j a e n f im  na b u sca  d essa  
u n id ad e  en ca ra d a  como pon to  de ch eg ad a ,o  que se h a  de sempre t e r  em v i s t a  e 
a adequaçao do s is te m a  e d u c a c io n a l as novas form as de v id a  e de t r a b a lh o  dê  
c o r r e n te s  das mudanças que se operam no P a is  e no mundo. T a r e fa  em s i  mesma 
c i c lo p i c a  e ,n o  B r a s i l , t a n t o  m ais v a s t a  quanto  aos g randes avanços a r e a l i z a r  
devem c o rre sp o n d e r  la rg a s  f a ix a s  de um a t r a s o  que t e r a  de s e r  re cu p e rad o  a 
c u rto  p raz o .
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QUADRO NOVE

1 9  3 1

O u tra  grande f a lh a  na o rg a n iz a ç a o  de nosso  e n s in o  s e c u n d á r io  
e , in c o n te s ta v e lm e n te ,  a f i s c a l i z a ç a o  dos e s ta b e le c im e n to s  que p retendem  a 
e q u ip a ra ç a o  aos m odelos o f i c i a i s .  0 re c ru ta m e n to  de in s p e to r e s  se tem f e i  
to  a te  ag o ra  por p ro ce sso s  ab so lu tam en te  in id o n e o s .  D e le  h a v e r ia ,  p o is ,  de 
r e s u l t a r  a in id o n e id a d e  da f i s c a l i z a ç a o .  0 u n ic o  d e f e i t o ,  porem , nao e s ta  
no re c ru ta m e n to  dos f i s c a i s .  E s t e s ,  p o r m elhor que fo s s e  o s is te m a  de sele_ 
çao , nao poderiam  a te n d e r  a f i s c a l i z a ç a o  e â a s s is t ê n c ia  t é c n ic a  ao e n s in o  
s e c u n d á r io  em sua t o t a l id a d e .  No a tu a l  reg im e , com e f e i t o ,  o in s p e to r  d ev£  
r i a ,  p a ra  que a sua f i s c a l i z a ç a o  e a s s is t ê n c ia  fossem  e f i c a z e s ,  s e r  a um 
so ^tempo conhecedor e p e r i t o  de todos os ramos do e n s in o  s e c u n d á r io ,  desde 
o l i n g ü í s t i c o  a tê  o m a tem ático . 0 absurdo  da e x ig ê n c ia  e x p l ic a  o f r a c a s s o  
e a in u t i l i d a d e  da f i s c a l i z a ç a o  t a l  como se e n c o n tra  o rg a n iz a d a . 0 
de re fo rm a  p ro cu ro u  re m e d ia r  a e s s a  d e p lo r á v e l  s i t u a ç a o ,  d iv id in d o  
çao em t r ê s  s e c ç õ e s : a ) a de l e t r a s ;  b ) a de c iê n c ia s  m a te m a t ic a s , 
e q u ím ic a s ; c ) a de c iê n c ia s  b io ló g ic a s  e s o c i a i s .

1 9  7 1

Quanto ao re la c io n a m e n to  de p ro fe s s o re s  e e s p e c ia l i s t a s  com 
in s t i t u i ç õ e s  e s is te m a s  e s c o la r e s ,  hã  no p r o je to  uma p reo cu p ação  v i s í v e l  de 
e le v a r - lh e s  o s t a t u s . T a l como na Refo rm a U n i v e r s i t á r i a ,  a d m it iu - s e  p a ra  o 
e n s in o  o f i c i a l  a c o n c o m itâ n c ia  dos reg im es j u r íd i c o s  do S e r v iç o  P u b l ic o  e 
da L e g is la ç a o  do T ra b a lh o , f ix a n d o  p a ra  a segunda d is p o s iç õ e s  de n í t i d a  in  
ten çao  v a lo r iz a d o r a ;  to rn o u -se  co m p u ls ó r ia  a e x is t ê n c ia  de E s t a t u t o  do Ma 
g i s t ê r i o ;  v in c u lo u - s e  o v a lo r  dos ven c im en to s  ou s a lá r io s  ao n í v e l  de fojr 
maçao dos p ro fe s s o re s  e e s p e c i a l i s t a s ,  em vez  de ao g rau  e s c o la r  em que 
exerçam  as suas a t i v id a d e s ;  e chegou-se ao porm enor - o que ê r a r o  no prc) 
j e t o  - de c o n d ic io n a r  a co n cessão  de a u x í l io s  f e d e r a is  ao cum prim ento dej^ 
sas p r e s c r iç õ e s  e ã p o n tu a lid a d e  de pagam ento do p e s s o a l d o ce n te .

p r o je to  
a in s p £  
f í s i c a s
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QUADRO DEZ

1 9  3 1

Na re fo rm a  do e n s in o  s u p e r io r ,  t i v e  o c a s ia o  de p ro p o r a Vossa  
E x c e lê n c ia  as m edidas c o n v e n ie n te s  â re p a ra ç a o  desse  e s ta d o  de c o is a s ,  su 
g e r in d o  a c r ia ç a o  da F a cu ld a d e  de E d u c a ç a o ,C iê n c ia s  e L e t r a s ,q u e  u rg e  se 
in s t a l e  o quanto  a n te s ,a in d a  que com s a c r i f í c i o s . E n t r e t a n t o , ê  f o r ç a  confes_ 
s a r  que,mau grado nao haverm os v o lta d o  a n o ssa  a te n ça o  p a ra  a form açao da 
d o c ê n c ia  s e c u n d a r ia ,n a o  se to rn a  de todo im p o s s ív e l , com os e lem en tos  de 
que d ispom os, fa z e r  algum a cousa  de m elhor do que a te  a q u i r e a l iz a d o .A s  quji 
l id a d e s  de i n t e l i g ê n c i a , a  boa vo n tad e  e o devotam ento  de grande p a r te  dos 
p ro fe s s o re s  s e c u n d á r io s  sao a g a r a n t ia  de que,dados a o r ie n ta ç a o  e o rumo 
a c o n s e lh á v e is , s e ra o  e le s  capazes de t ra n s fo rm a r ,e m  a lg u n s  an o s ,o s  nossos - 
métodos e p ro ce sso s  de e n s in o ,d e  m an e ira  a o p e ra r  na in s t r u ç ã o  s e c u n d a r ia  
a r e v o lu ç ã o  que as e x ig ê n c ia s  e as p re ssõ e s  da v id a  con tem porânea e s ta o  a 
e x ig i r  do nosso  s is te m a  de ed u caçao . É in d is p e n s á v e l , p o rem ,p a ra  esse  e f e i_ 
to  que,em  p r im e iro  l u g a r , s e j a  tomada e fe t iv a m e n te  a s e r io  a q u es tão  do en 
s in o  s e c u n d á r io ;s e ja m ,a in d a ,re m o d e la d o s  os seus program as e os seus p lan o s  
e d i la t a d o  o p e r ío d o  em que têm de s e r  e x e cu ta d o s .

1 9  7 1

A s s im ,a  a tu a l iz a ç a o  p ro p o s ta  r e v e s te  um s e n t id o  em inentem ente 
d in âm ico  por f o r ç a  do q u a l,  lo ng e  de s i g n i f i c a r  a mera s u b s t i t u iç ã o  de um 
p la n o  por o u t ro ,  a id ê ia  dom inante ê a o rg a n iz a ça o  de e s c o la s  e s is te m a s  
e s c o la re s  sob c r i t é r i o s  que lh e s  perm itam  a t u a l iz a r - s e  ou re fo rm a r- s e  cons 
tan tem en te  p a ra  r e f l e t i r , n o  quadro de uma Ed u cação  e r ig id a  em grande Proj^e 
to  N a c io n a l ,a s  te n d ê n c ia s  e n e c e s s id a d e s  de cada momento e de cada comuni. 
dade. Is s o  im p o rta  an te s  de tudo em in te g r a ç a o .  A re u n iã o  do que é comum, 
id ê n t ic o  ou sem e lhan te  e n s e ja  m a io r l ib e r d a d e  p a ra  d i v e r s i f i c a ç ã o  do que é 
ou deve s e r  d i f e r e n t e , p o is  a u n id ad e  do co n ju n to  e s t a r ã  p re v ia m e n te  assegu. 
r a d a .F e z - s e ,p o r t a n to ,a  ju n ça o  da e s c o la  p r im a r ia  e do g in ã s io  a tu a is  num 
e n s in o  u n if ic a d o  de 19 g ra u ,o u  fu n d a m e n ta l, que p reced e  o de 29 g ra u , s itu a_  
do na f a ix a  do que p resen tem en te  é o c i c l o  c o l e g ia l .A  d u raçao  dos estud os  
co rre sp o n d e ra ,e m  m é d ia ,a  o i t o  anos l e t i v o s  no p r im e iro  g rau  e a t r ê s  ou 
q u a tro  no segundo.
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No exame dos conteúdos dos Quadros I, II e III que tratam 
mais especificamente do dado em análise: a finalidade do ensino se 
cundârio, tomado como posterior ao ensino primário, em 1931, e a 
finalidade do ensino de 29 grau, posterior ao de 19 grau, funda
mental, em 1971, pode-se sublinhar, em 1931, o seguinte:

"o ensino secundário tem sido considerado en
tre nos como um simples instrumento de prepa
ração dos candidatos ao ensino superior 3 des- 
prezando-se a sua função eminentemente educa- 
tiva3 que consiste3 precisamente3 no des envol 
vimento das faculdades de apreciação, de juí
zo e de critério, essenciais a todos os ramos 
da atividade humana... ”

"o ensino secundário é um simples curso de-pas_ 
sagem e um mero sistema de exames3 destituído 
de virtudes educativas e reduzido às simples 
linhas essenciais de sua estrutura estreita
mente pragmática e utilitária de instrumento 
de acesso aos cursos superiores...”

"de todos os ramos de nosso sistema de educa
ção 3, é, exatamente3 o ensino secundário o de 
maior importãncia3 não apenas- do ponto de vis_ 
ta quantitativo como do qualitativo3 destinan 
do-se ao maior número e exercendo3 durante a 
fase mais propícia do crescimento físico cmen 
tal3 a sua influencia na formação das qualida 
des fundamentais da inteligencia3 do julgamen 
to e do caráter."

A crítica mais acentuada apontada pelo documento encerra a 
conotação de atualidade, pois que hoje o nosso ensino fixa-se, pe 
la elitização e possibilidade de acesso social, na visão mágica 
de um ensino superior capaz de resolver principalmente a chegada 
a um mercado de trabalho desarticulado, já que o ensino secundá
rio não tinha finalidade própria.. 0 discurso.enfatizado ha Exposi 
ção traz uma preocupação desmedida em procurar ditar a correção 
pela norma. Eis que a força da colocação impõe uma linha de racio 
cínio que impregna o leitor de uma atitude de credito â proposta 
de mudança de diretriz.

Paralelamente, no ante-projeto da Reforma de 1971, pode-se
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destacar os seguintes conteúdos da Exposição de Motivos objeto de 
análise:

"agora, Vossa Excelência, não proporá ao Con
gresso Nacional apenas mais uma reforma, mas 
a própria reforma que implica abandonar o en
sino verbalístico e academizante, para partir, 
vigorosamente, para um sistema educativo de 19 
e 29 Graus, voltado para as necessidades do de_ 
senvolvimento."
"não há mais lugar no Brasil de hoje, para o
dualismo de uma escola mêdia que leva ã Uni
versidade e outra que prepara para a vida. A 
escola ê uma só e deve sempre cumprir essas 
duas funções, indispensáveis a uma educação 
verdadeiramente integral."

"ao fim da adolescência, todos devem exigir 
condições de qualificação que lhes permita in 
gressar na força de trabalho, pretendam ou nao 
prosseguir estudos em nivel superior e tenham, 
ou não, capacidade ou motivação para fazê-lo".

Ê evidente, novamente, a força do discurso encerrando um si
nal de solução do problema do ensino acadêmico e de acesso ao en
sino superior, pela profissionalização do 29 grau. Cunha, em estu 
do detalhado, na sua introdução esclarecia que

"a profissionalização do ensino mêdio tem si
do apresentada como a solução para uma sêrie 
de problemas que afetam a força de trabalho 
e os estudantes. (...) Se uma politica educa
cional foi elaborada com o objetivo de atin
gir alvos diferentes dos manifestos na legis
lação que a expressa e esses alvos são 'enco
bertos, dizemos que a política educacional 
tem um caráter ideológico." (Cunha, 1972,
p. 15-6) .

Entre a proposta exposta e a realidade educacional concreta 
existe um extremado divórcio, para o qual a própria análise da a- 
tualidade do sistema educacional brasiléiro promove o '-esclareci
mento necessário. Está aí, no cotidiano da escola profissionali
zante o equívoco implantado, e o Conselho Federal de Educação tem 
sido chamado a interpretar o dispositivo legal. O extenso Pare
cer 45/72, com normas concretas, teve que ser complementado pelo 
Parecer 76/75, devido a reajustes na implantação do ensino profis_
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sional. Sobre este aspecto, convém citar a afirmação de Warde:

"a analise dos Pareceres 45/72 e 76/75 do
CFE e a contextuação da política de profissio_ 
nalização do ensino de 29 grau permitiram i- 
lustrar como o Estado, sob uma suposta tenta
tiva de concretizar a universalidade da esco
la, articula mecanismos a fim de que se apri
more o funcionamento da escola no sentido das 
funções que lhe cabe cumprir. (...) As idéias 
e valores da classe dominante não são capazes 
de transmutar a realidade. (Warde, 1977, p.89 
-90).

Por derradeiro, como base da estruturação do trabalho que 
se vem desenvolvendo, fica patente que há na concepção romântica 
do Direito a idéia de que a proposta legal se envolve de instru- 
mentalidade para operar mudança. Mesmo que a norma encerre o ve
tor dé modificação da realidade em grau maior ou menor, se não 
corresponder a resultantes de todos os chamados componenciais da 
realidade, evidentemente a norma não criará mudança. E aí se en
contra a visão ingénua do profissional da educação, aclamando uma
proposta de reforma como solucionadora de problemas, quando na
verdade a proposta se envolve em conteúdos que não manifestam a 
verdadeira e concreta realidade educacional brasileira, tendo a 
educação a prioridade submetida a interesses demarcados pelo mode 
lo político brasileiro.



2,5 - E a Educação ?

Uma Expl icação  Ne c e s s á r i a ,
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Definiu-se educação como antropogenia; ato de criar, de
senvolver, transformar; conjunto de meios que promovem a digni
dade humana. Entende-se que o ato educativo i aquele que atua 
intervindo na realidade. E sõ há uma possibilidade de intervir 
na realidade: fazendo uma proposta revolucionária,caso contrá
rio o "status quo" se fortalecerá.Entende-se com muita clareza 
que o hoje é resultante da história,é somatória de acertos e er 
ros,coragem e omissões,enfim,o presente é o dado imprescindível 
a análise do passado e ã prospecção do amanhã.

Srour, quando expõe sobre a prática congnitiva,indica que 
"pensar ê um modo particular de intervir na realidade".(Srour, 
1978, p.33). Então, o educador pode tentar criar o vetor de in 
tervenção no processo de vida, na medida em que promover um 
"pensar" indicador, revelador, transformador, agenciador, sensi 
bilizador, pois se o NOVO ê enfrentamento, ê confronto diário,

70
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o VELHO ê a experiência que muitas vezes se repete com dados e 
ambiência diversos. 0 transplante, a ordenada; mesmo que o adul 
to contenha a criança, esta se apresentará, sempre, com o gér
men da mudança, o gérmen da segurança diante do desafio de um 
HOJE repleto de um discurso a ser produzido. Eis que o exercí
cio do poder irá direcionar o processo de vida, limitando-o pe
la norma, ou estimulando-o pela instrumentalidade que se ofere
cerá por todos os meios de educação. Um deles é o ensino deter 
minado pela legislação.

Assim, convêm retomar a ação do educador,que deverá, na 
sua dimensão de globalidade,intervir com permanência na realida 
de humana. Nenhuma especialização deverá descaracterizar o edu
cador, nenhum setor do conhecimento humano deverá limitá-lo. So 
mente a visão de totalidade,a percepção da realidade existenci
al humana,situada e determinada historicamente,é que comporão o 
educador. Enquanto não se entender que a omissão é ato político 
e como a educação o é igualmente,em qualquer forma acionada,não 
será possível uma atuação constranqedoramente demarcada por
ações conscientizadas no sentido de saber e sentir o trabalho 
intelectual que está em trâmite,fugindo de um procedimento mecâ 
nico,condicionado,que ê,também,uma opção política.

Diante da responsabilidade da ação do educador, visualiza 
se o instrumental ensino, numa variável do processo educativo.E 
aí se encontra a redução do universo educação

A educação, como processo de dignificação humana, se 
expressa no ensino, como instrumentalização, como uma das técni 
cas de alcance da proposta educacional. 0 aparato pedagógico 
vai especificar ainda mais o ato educativo, que tem recebido pe 
las teorias educacionais o encaminhamento normativo adequado,
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como possibilidade de atuação, sempre como regra geral, nunca 
como ato repressivo, fiscalizador do trabalho docente.

Imagine-se, pela pressuposição da existência de vio
lências na área médica, passíveis de correção pela normatização 
da atuação específica do especialista. Isto éy artigo primei
ro - fica estabelecido que o cirurgião deverá extrair um rim em 
dez minutos e nunca deverá ser utilizada anestesia em quantida
de desnecessária. Claro que a exemplificação ê extremada, mas 
indica a utilização do poder legislativo como possibilidade de 
corrigir efeitos didãtico-pedagôgicos que estão consubstancia
dos por causas reais e conhecidas dos ilustres legisladores. As_ 
sim, por exemplo, a má qualidade do ensino é reflexo direto.de 
uma reforma universitária implantada e transplantada desarticu- 
ladamente, desde a carência de um profissional que não se absor 
ve na prática docente por fatores vários decorrentes já de uma 
política salarial de baixo padrão. Poder-se-ia refletir sobre 
as caüsas da fixação da mulher no exercício do magistério tendo 
como dado o baixo salário que é cometido a essa massa de pro
fissionais. Então, parece, a primeira vista/ que o acerto do 
ato educativo será, antes, por intermédio de um questionamento 
estrutural básico, do que pela "lei", ao impor um artificial 
procedimento docente.

Convém citar aqui o eminente Valnir Chagas, quando 
opinava sobre a investigação científica dos currículos normais 
no Parecer n? 43-A/62:

"o que se aprende é não apenas uma informa
ção, ou soma de informações, mas a própria 
maneira de aprender desenvolvida no proces
so mental da pesquisa; e esta, assim consi
derada, não poderia logicamente incluir - se 
como problema inerente a'estrutura curricu
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lar,..." (Chagas, 1962, p.157-8).

e logo adiante, com mais gravidade denuncia,

"tudo isso, porém, situa-se no plano da for 
mação e consciência profissional de cada 
professor; e tentar promove-lo mediante -nor_ 
mas traçadas a priori, sobre ser ingênuo e 
fugir ao próprio espírito das Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, importaria em 
reincidir nos excessos do dirigismo pedagó
gico de que afinal parece _nos vamos afastan 
do..." (Chagas, 1962, p.157-8).

Há necessidade da revisão de procedimentos na área 
educativa devido â ingerência do poder de lei que influi até na 
conceituação de fenômenos normais do ato do ensino. Vê-se, por 
exemplo, que em decorrência das diretrizes 5692/71, há um dis
positivo que trata dos estudos de recuperação:

"Art. 11.

§ 19. Os estabelecimentos de ensino de 19
e 29 graus funcionarão entre os períodos le_
tivos regulares para, alêm de outras ativi
dades, proporcionar estudos de recuperação 
aos alunos de aproveitamento insuficiente 
e..."(Lei n? 5692 de 11/08/71).

E, logo adiante, o Art. 14, em seu § 29 dispõe que 
"o aluno de aproveitamento insuficiente poderã obter aprovação 
mediante estudos de recuperação proporcionados obrigatoriamente 

pelo estabelecimento." (Lei n? 5692 de 11/08/71).

O estudo de recuperação é ato conseqüente do sistema 
de avaliação. Tem havido muito estudo de recuperação inexistin-
do um sistema de avaliação que faça ou tenha um mínimo de con
fiabilidade, devido ao grau de subjetividade e desconhecimento 
que envolve a avaliação do ensino na escola. Por depoimento de 
professores do sistema escolar de Curitiba conclui-se que a ati 
vidade de recuperação, por vezes, foi produzida à condição da
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existência de verba para pagamento do trabalho docente comple
mentar, caso contrário não havia alunos para a referida ação 
especial. Então, conhecidos vários acontecimentos no contexto 
educacional, além destas colocações, pode-se afirmar que o lega 
lismo, a espera da solução via-legal, a ação medíocre de profi£ 
sionais que esperam a determinação do que fazer, levantaram dú
vidas sobre o que a lei préscrèvia. 0 que é estudo de recupera
ção? Como fazer? Chegou-se a perguntar o que a lei impõe como 
estudo de recuperação, estabelecendo-se que a lei fosse uma en
tidade por si só provocadora de orientações ticnico-pedagõgicas.

Então, na sua função de explicitar!o dispositivo le
gal surge o Conselho Federal de Educação, opinando sobre estu
dos .de recuperação:

Parecer n9 1068/72 - CFE:
"...A propósito, e porque se tem em conta 
o problema de alteração de anuidades, cwn_ 
pre definir também um aspecto -particular 
do regime didático-escolart que suscita du 
vidas: os estudos de recuperação. Entende^ 
se por estudos de recuperação aqueles que 
um estabelecimento oferece como forma de 
acompanhamento a alunos de aproveitamento 
insatisfatório. Estas atividades de recu
peração deverão realizar-se entre os pe- 
riodos letivos regulares (art. 11, §19, e 
art. 14, §29) ou através de classes de a- 
poio, ao' longo dos periodos letivos, hipó_ 
tese em que podem ocorrer atividades de 
recuperação concomitantes ao processo en- 
sino-aprendizagem que se desenvolve em 
classe ou aquelas que se destinam ao aten_ 
dimento de alunos com dependência, se o es_ 
tabelecimento adotar a possibilidade con
tida no artigo 15 da Lei 5692. As ativida 
des de recuperação, quando facultativas 
para o -'aluno, deverão ocorrer em horá
rios especiais. Neste caso, se houver re
muneração especifica para o professor, po_ 
deró ser cobrada uma taxa especial porque, 
então, estará criada realmente uma ativi
dade nova. Naturalmente essa taxa estará 
sujeita à prévia autorização da Comissão 
de Encargos Educacionais



75

Indicação nÇ 38/73 - CFE:

"Sobre a chamada recuperação se pronuncia 
ram os ilustres componentes do Grupo de 
Trabalho institui do pelo Decreto n9 66.600, 
de 20 de maio de 1970, nos seguintes ter
mos: (...) ’como a compensação maior de
quem ensina reside no exito desse ensino; 
previmos que o aluno de aproveitamento in 
suficiente poderã obter aprovação median
te atividades de recuperação proporciona
das pelo estabelecimento. Jã não se tra
ta de um simples exame de segunda época 
formal e as mais das vezes gratuito, po
rém de um reforço em determinados aspec
tos que permita recobrar o que de positi
vo permaneceu - pois quase sempre permane_ 
ce - do estudo antes realizado’. Lamenta
velmente, o instituto da recuperação - cha_ 
memo-lo assim - embora da maior valia não 
tem sido bem compreendido por parte de al_ 
guns educandãrios. Tanto assim que, em cer_ 
tas escolas, os estudos de recuperação ~ das 
disciplinas, ãreas de estudo e atividades, 
planejadas com duração semestral, se pro
cessam em dois ou três dias, com um total 
aproximado de quatro e meia horas-aula,nu 
ma interpretação assaz restrita de expres_ 
são ’em carãter intensivo ’, que aparece 
na lei. Na verdade, em um tempo tão exi- 
guo o aluno *ião se recupera e, coisa ne
nhuma, se se entende por recuperação o ato 
ou efeito de recuperar, ou seja, adquirir 
novamente (Aurélio Buarque de Holanda Fer 
reira, "Fequeno Dicionário Brasileiro de 
Lingua Portuguesa", 49 vol., 11- edição, 
Sedegra). Diante de tais ocorrências, a- 
credito seria da maior conveniência e o- 
portunidade um Parecer da Câmara de Ensi
no de 19 e 29 Graus, fixando os requisi
tos indispensáveis ã Recuperação."

Parecer n9 2194/73 - CFE:
"Não é tarefa das mais simples 'fixar re
quisitos ’ nacionais para a recuperação sem 
violentar um dos princípios básicos da lei 
no plano micro-educacional: o da responsa 
bilidade de escolas e professores na con
dução do processo didático. Como este,por 
natureza, é insuscetível de subordinar-se 
a regras muito específicas traçadas a
priori, as normas tendem sempre a reedi
tar as ’instruções metodológicas’ de um 
passado não muito remoto, raramente cum
pridas em sua forma e compreendidas em 
seu espírito."
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Apesar da ressalva do Conselho pela flexibilidade e 
autonomia das escolas e professores, o Parecer trouxe em seu bo 
jo a orientação, não cabendo aqui reproduzi-la. Mesmo assim, o 
problema persistiu, o que evidencia a validade da análise leva
da a efeito.

Parecer n9 1039/7? - CFE:
"Em face do exposto, a consulta formulada 
pelo Conselho Estadual da Bahia, pode ser 
assim respondida:
1 - A fixação do número de disciplinas pa 
ra estude de recuperação não ê} a nosso 
ver, procedimento aconselhável, já que 
recuperação pressupõe atendimento indivi
dualizado e estratégias de tratamento di
versificadas. Não é demais relembrar o que 
diz o Parecer n9 2194/73: ’Ademais, a re
cuperação não constitui algo que se apli
que indistintamente a todos os alunos, em 
todos os graus e nzveis, em todas as dis
ciplinas e, afinal, em todas as circuns
tancias sob os mesmos critérios. ’ ".

Em 1978, mais precisamente em março, o Conselho Fede 
ral de Educação por sua Conselheira Terezinha Saraiva apresen
tou Indicação n9 1/78, relacionada com os estudos de recupera
ção, solicitando Parecer "que focalize os seguintes aspectos: 

19 - a importância da recuperação paralela que, (...), é proce

dimento recomendável em todo processo de ensino;..." somando-se 
mais 5 itens-questões.

Em decorrência da solicitação, eis que surge o

Parecer n9 2164/78 - CFE:
"Para responder as relevantes questões le_ 
vantadas (...), consideramos duas alterna 
tivas:
a) partir diretamente das questões propcs_ 
tas e procurar respondê-las de forma tam
bém direta, contando para isso, apenas com 
o texto da lei, com pronunciamentos já fei_ 
tos por este Conselho, e, com reflexões e 
observ>ações nossas, frutos de contatos que
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mantemos com certa freqüência, com os sis_ 
temas de ensino. A escolha dessa alterna
tiva, resultaria, por certo, num pronuncf 
amsnto mais curto e de mais fácil elabora 
ção;
b) partir de uma breve incursão nas prin
cipais teorias de aprendizagem, para ten
tar situar, com maior clareza, o signifi
cado da aprendizagem e, dentro desta, si
tuar o problema da avaliação e vecvyera- 
ção. Com a escolha aesve ultimo procedi
mento , estamos convencidos de que presta
mos melhor colaboração aos sistemas de sn 
sino na busca de soluções adequadas, vi
sando a melhoria, do processo ens ino~apren_ 
di zagem. ”

Crê-se que as dúvidas estejam resolvidas, Dorqueo Pa 
recer n9 2164/78 foi extenso e analisou o problema resoondendo 
todas as questões levantadas. Como não é o mérito da questão a 
exemplificação, procurou-se materializar a distorção do órgão 
legislativo que se entende ter havido e que se multiplica em qua 
se todos os detalhes do processo ensino-aprendizagem e com mais 
gravidade nos fenômenos administrativos.

Onde se situa o orofissional da educação que necessi_ 
ta, após o dispositivo legal de 1971, ao longo de 7 anos, de ex 
plicitações de ordem técnica sobre um dado exaosto, que, no ca
so, é o estudo de recuperação? A quem interessa legislar? Ao le 
gislador? Aos especialistas? 0 objetivo da série de normas-oare 
ceres, explicativos, visava o orofessor, aquele que concretiza 
o estudo de recuperação? Ou envolve interesse de administração 
escolar, para resolver a forma de pagamento e de cobrança da a- 
tividade? Será que os orofessores tomaram conhecimento das o- 
rientações técnicas havidas? Com certeza que não, pois pelo a- 
compannamento de grande número de profissionais, pela Drãtica 
docente exercida, uma minoria acomoanha a produção do Conselho 
Federal de Educação, e dos Estaduais, quando existem, porque ê
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rotina copiar dispositivo nacional.

Mas parece que o mais grave ê que o profissional ab
sorve toda a distorção, aceitando o toihimeato de sua autonomia 
profissional; desta forma a inversão se instala e não se chega 
ã formulação do melhor encaminhamento do problema educacional»

Há uma crise do discurso jurídico, da lei e do Direi
to. Â primeira vista nenhuma época foi tão juridicízada coroo a 
nossa» Cada Diário Oficial traz um novo carregamento de novas 
normas, evidenciando que há oposição entre as forças sociais e 
a regulamentação intensa. A inflação da forma não tem aderido 
ao fundo da norma. Atrás das realidades econ-êmico-sociais o Di
reito perde sua universalidade e sua permanência que constituíam 
sua legitimidade, buscando imitar as realidades.

A questão aqui ê questionar o vazio em que se encon
tra o educador, ou antes o professor, que deixa da função liber
tadora de educar, para passivamente ser manioulado r>or um jogo 
anacrônico de prescrições, reforçadcr de condicionamentos, blo- 
queador de direcionamentos, nada mais educação, nada mais visua 
lizador de desafios, propostas fechadas de um Homem sem oresen- 
te. 0 Homem ê a lei.

0 culto ã lei, produzido por imolícaçõtas de culturas 
diversas, tem levado o Homem ou o gruoo de poder a tentativas 
de reforçamento na vigência de estruturas Dolíticas. A loi evi
dentemente deixa de contribuir a prooostas de soluções oara fa
zer permanecer ura quadro de problemas que atua no cotidiano do 
profissional da educação. A angústia em buscar a adequação, en 
salvaguardar a raiz cultural pedagógica, faz com que sc tente 
envidar, na esperança de conhecer cada vez mais a realidade con
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dicionada, as possibilidades de intervir, compondo um discurso 
onde a verdade, como força revolucionaria, absorva as reais ten 
dências históricas de um povo legitimador de seu futuro, porque 
legitimador de seu presente.

0 destaque se encontra no esboço da ilegitimidade na 
imposição de Cartas Magnas sob a égide de uma força que assume 
o "poder do povo".

Observando o procedimento na estrutura jurídica maior 
isto é, na constituição de uma ordem jurídica, evidencia-se a 
distorção, em que legalidade e legitimidade se fundem e se 
confundem na sua concepção mais profunda, compreensível para o 
conhecimento concreto de toda a composição jurídico-administrati 
va, que servirá de base a uma análise necessária ao educador pa 
ra que redimensione o encaminhamento de seu trabalho, sua tarefa 
revolucionária de fazer o Homem alcançar-se a si mesmo no movi
mento evolutivo, sendo ator e produtor de sua cultura política, 
econômica e social.



Conclusão

Ou o Di r e it o  Educacional na 

I legal idade  da Educação.



A luta permanente do homem no sentido do confronto 
com a realidade adversa tem criado a resistência quase que irre 
verslvel na formulação dos alcances da educação naquilo que se 
impõe pela própria natureza do homem: um ser político, o que i- 
nevitavelmente lhe afirma a nitidez de seu cotidiano em contra
partida ao processo de condicionamento imposto pela Dolítica- 
tecnológica ou a opressão política instrumentalizada pela tecno 
logia.

Ser político é a busca da iqualdade individual pelo 
princípio fundamental da forma democrática, aliás o melhor mas- 
caramento para dominação. Entretanto, a proposta liberal-demo- 
crãtica ê a via concreta, que deverá criar alternativas oelo e- 
xercício da vida do cidadão, em que a educação é vetor primor
dial. A igualdade individual como possibilidade política, nun
ca a falsa igualdade de direitos e deveres, numa configuração
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de paralelismo físico, psicológico ou sociológico. Exatamente 
aí se afirma a ilimitação da educação, pois na igualdade física 
ou psicológica a educação tem limites, realmente não pode tudo, 
pois ê o próprio homem, na sua condição de ser evolutivo, falí
vel, ê que esbarra no seu próprio limiar de possibilidade.

Agora, a igualdade política, como possibilidade de 
participação, esta sim, poderá ser resolvida pela educação, co
mo instrumento capaz de criar todo um esquema referencial para 
pensar, repensar, refletir, descobrir, ver e rever com a maior 
nitidez possível a realidade em que se situa, produz e determi
na historicamente. Desta determinância histórica o homem deve 
ter consciência, inclusive aquele apolítico, que foge, e ao fu
gir da decisão, decide por ser omisso, negligente, favorecendo 
um setor da sociedade que, no final, lhe impõe a decisão de ne 
gã-lo politicamente, reprová-lo socialmente, marginalizá-lo edú 
cacionalmente, debilitá-lo biologicamente, numa armadilha con
venientemente preparada pe.la dominância do poder.

A prioridade da igualdade política, já . manifestada 
em quase todos os Contratos Sociais contemporâneos, vem se for
malizando no exercício do voto. A farsa. 0 sonho da conquista 
do poder pelo sufrágio universal. A isca para o domínio. Eis a 
inconsistência da igualdade política. E a educação é o vetor 
principal da chegada ao lugar da libertação do homem, como su
jeito total.

A igualdade política é possibilidade de participaçãp 
ê consciência de situação concreta existencial. É alternativa 
de enfrentamento. Mas é justo anotar que na relação domina
dor/dominado este processo só ê válido e corresponde a sua bus-
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ca pelo dominador. Como o repositório de dádivas divinas, 
minador é a certeza do "ser bom em si mesmo", de poder 
pela legalidade de seu "domínio" ou de sua "propriedade".

o do- 
matar
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